
Memorando 5.169/2022

De: Roberto P. - SMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/09/2022 às 14:17:37

Setores envolvidos:

SMA, GAB

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci - GAB

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a necessidade de Contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de assessoria, consultoria e a realização de estudo para elaboração de
laudo técnico para a obtenção do valor da Terra Nua – VTN, com fornecimento de software de apoio
e operacionalização do Imposto Territorial - ITR. Solicita a Vossa Excelência, autorização para contratação, através de
processo licitatório, na modalidade de pregão eletrônico, do item relacionado no termo de referencia em anexo.

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

Anexos:

justificativa.docx

justificativa.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_Treinamento_ITR.doc

TERMO_DE_REFERENCIA_Treinamento_ITR.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 
  
  e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Considerando, que o Município de Chopinzinho ao firmar convênio com a União, 

por intermédio da Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB), conforme lei 11.250 

de 27 de Dezembro de 2005, o Decreto nº 6433, de 15 de abril de 2008 e a Instrução 

Normativa RFB nº 1640 de 11 de maio de 2016, visando a delegar as atribuições de 

fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários e de cobrança do Imposto 

Sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), fará jus a totalidade do produto da 

arrecadação do ITR referente aos imóveis aqui situados. 

 Considerando o Imposto Territorial Rural (ITR) ser uma das receitas deste 

Município.  

 Considerando, o cumprimento das obrigações deste município junto a receita 

Federal do Brasil (RFB), estipuladas no convênio firmado. 

 Considerando a busca da modernização da Administração Municipal busca-se 

manter atualização tecnológica dos softwares adquiridos/locados pelo município e sua 

qualidade e eficiência, também uma padronização e integração dos mesmos, a fim de 

se definir o escopo do trabalho que buscará sempre disponibilizar um sistema de 

gestão atualizado, integrado e seguro, que venha de encontro ao interesse público, 

auxiliando aos fiscais municipais nos diversos lançamentos tributários e de cobrança do 

Imposto Territorial Rural (ITR). 

 Sendo assim faz se necessário a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de assessoria, consultoria e a realização de estudo para 

elaboração de laudo técnico para a obtenção do valor da Terra Nua – VTN, com 

fornecimento de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial-ITR. 

Chopinzinho, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 
MENSAL 

VALOR  
TOTAL 

GLOBALR$ 

01 12 Meses 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de assessoria, 
consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo Técnico para 
a obtenção do valor da Terra Nua – 
VTN, com fornecimento de software de 
apoio e operacionalização do Imposto 
Territorial - ITR.  

1.500,00 18.000,00 

VALOR TOTAL R$  18.000,00 

1.1 - Os orçamentos aqui acostados foram solicitados e anexados pela Servidora Cristiane 
Adriele Salvador e o critério de seleção utilizado foi o de menor preço global, por se tratar 
de serviços técnicos, com responsabilidade sobre o funcionamento do sistema, compreen-
dendo o equipamento e a garantia da sua instalação. 

1.2 - Descrição Detalhada dos Serviços: 

1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 

2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 

3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  

4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  

5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 

6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  

7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 

8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 

1.3 - Características do sistema a ser locado:  

1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
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 2 

2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprieda-
des rurais do município. 

3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifica-
ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 

4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 

5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 

6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de pra-
zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 

7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem impug-
nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 
2013; 

8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações e 
intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 

9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  

2 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de 
software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e todos os demais custos. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência. 
2.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação perti-
nente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
E

R
T

O
 A

LE
N

C
A

R
 P

R
Z

E
N

D
Z

IU
K

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
E

17
-A

D
F

9-
33

40
-F

29
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
17

-A
D

F
9-

33
40

-F
29

0

1Doc:  Memorando 5.169/2022  |  Anexo: emissao_BE284B1DCC12DBE186FE89B2_memorando-22--5.169-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (5/10)        4/297



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 3 

2.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
 
3 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
3.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
3.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
3.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
3.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
3.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
3.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
3.2.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
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a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
4.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
4.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89.  
 
5 - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
5.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6 - DA RESCISÃO 
 
6.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
6.2 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
6.3 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
6.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.6 - a hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.7 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.8 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
6.9 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.10 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.10.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
6.10.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
6.10.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.11 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.11.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.11.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
6.11.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
6.11.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.11.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.11.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
6.12 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
7 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
7.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
8 - DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
9 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
 

Chopinzinho - PR, 20  de setembro de 2022. 

 

 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 
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  Memorando 1- 5.169/2022

De: Roberto P. - SMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/09/2022 às 14:19:53

 

Segue Instrução Normativa e Termo de Convênio com RFB e orçamentos.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

Anexos:

IN_RFB_n_1640_2016.pdf

ORCAMENTO_1.pdf

ORCAMENTO_2.pdf

ORCAMENTO_3.pdf

Port_RFB_n_201_2022.pdf
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Multivigente (link .action?naoPublicado=&idAto=73816&visao=anotado) Vigente

(link .action?naoPublicado=&idAto=73816&visao=compilado) Original (link .action?

naoPublicado=&idAto=73816&visao=original) Relacional (link .action?

naoPublicado=&idAto=73816&visao=relacional)

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1640, DE 11 DE MAIO DE 2016

(Publicado(a) no DOU de 12/05/2016, seção 1, página 61)  

Dispõe sobre a celebração de convênio entre a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito
Federal e os municípios para delegação das atribuições de
fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e
de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (ITR) e altera a Instrução Normativa RFB nº
1.562, de 29 de abril de 2015.

Histórico de alterações 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1739, de 22 de setembro de 2017)

(link.action?visao=anotado&idAto=86519) (Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa

RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019)

(link.action?visao=anotado&idAto=99892) (Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa

RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020)

(link.action?visao=anotado&idAto=109639) (Alterado(a) pelo(a) Instrução

Normativa RFB nº 2026, de 28 de maio de 2021)

(link.action?visao=anotado&idAto=117909) (Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório

Executivo Ascif nº 1, de 10 de agosto de 2021)

(link.action?visao=anotado&idAto=119809)

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no inciso III do § 4º do art. 153 e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição
Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 6.433, de 15 de abril
de 2008, resolve: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 e no inciso II do caput do
art. 158 da Constituição Federal, no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei
nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008,
resolve: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução
Normativa RFB nº 2026, de 28 de maio de 2021) (link.action?idAto=117909#2257887)

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a celebração de convênio entre a
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito Federal e os
municípios para delegação das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de
créditos tributários, e de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(ITR). (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0) 

1Doc:  Memorando 14- 5.169/2022        13/297



Art. 2º A RFB, em nome da União, poderá celebrar convênio com o Distrito
Federal e os municípios que assim optarem, para delegar as atribuições de fiscalização,
inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança relativas ao ITR.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º A celebração do convênio não prejudicará as competências supletivas da
RFB de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança
relativas ao ITR. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º A opção de que trata o caput não poderá implicar redução do imposto ou
qualquer outra forma de renúncia fiscal. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º O disposto no caput não abrange: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a competência da RFB para lançamento de multa por atraso na entrega da
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR); e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - o contencioso administrativo decorrente do exercício das atribuições
delegadas. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 4º As atribuições delegadas nos termos do caput serão exercidas de acordo
com o disposto no art. 54 do Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002, sem prejuízo
dos efeitos dos atos já praticados pela RFB para fins de contagem dos prazos de que trata o
referido artigo -, inclusive os de fiscalização e de lançamento de ofício. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, deverá ser observada a legislação federal
de regência do ITR, inclusive os atos expedidos pela RFB e pelo Comitê Gestor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (CGITR). (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. Durante a execução do convênio, a qualquer momento, a RFB
poderá verificar o cumprimento das cláusulas avençadas e das normas pertinentes.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 4º As definições de hipótese de incidência, de imunidade, de isenção, de
sujeito passivo, de domicílio tributário, de pagamento, de regra de apuração do ITR e de
penalidade aplicáveis a propriedades rurais sob circunscrição do conveniado são as
mesmas aplicáveis às demais propriedades rurais. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 5º A obrigatoriedade, os termos, os locais, as formas, os prazos e as
condições de apresentação da DITR ou de sua retificadora serão definidos pela RFB e
aplicados a todos os imóveis rurais, independentemente de estarem ou não sob
circunscrição de um conveniado. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 6º O Portal do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Portal ITR),
disponível na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico http://rfb.gov.br, conterá a
relação dos entes conveniados, as informações e os aplicativos relacionados com o ITR.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 6º O Portal do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Portal ITR),
disponível na página da RFB na Internet, no endereço
eletrônico http://receita.economia.gov.br, conterá a relação dos entes conveniados, as
informações e os aplicativos relativos ao ITR. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020)
(link.action?idAto=109639#2137480)

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO (ANEXOOUTROS.ACTION?

IDARQUIVOBINARIO=0)

Art. 7º Previamente à celebração do convênio de que trata esta Instrução
Normativa, o ente federativo interessado deve dispor de: (anexoOutros.action? 
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idArquivoBinario=0)

Art. 7º Previamente à celebração do convênio de que trata esta Instrução
Normativa, o ente federativo interessado deve ter: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020)
(link.action?idAto=109639#2137481)

I - estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os sistemas da
RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de créditos
tributários; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de créditos
tributários; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução
Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137483)

III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para
o cargo de que trata o inciso II, em efetivo exercício. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para
o cargo de que trata o inciso II, em efetivo exercício; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de
maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137484)

IV - optado pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE). (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio
de 2020) (link.action?idAto=109639#2137485)

CAPÍTULO III 
DA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO  (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

Seção I 
Da Protocolização e da Instrução da Opção (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 8º A protocolização do termo de opção será exercida exclusivamente por
meio eletrônico, com assinatura eletrônica do ente federativo optante, mediante utilização de
certificado digital válido. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º O termo de opção estará disponível no Portal do ITR, na página da RFB na
Internet, no endereço eletrônico http://rfb.gov.br. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º O termo de opção poderá ser acessado por meio do Portal ITR, disponível no
endereço eletrônico informado no art. 6º. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020)
(link.action?idAto=109639#2137487)

§ 2º A protocolização, nos termos do caput, importa em adesão formal ao modelo
padrão de convênio constante no Anexo Único desta Instrução Normativa.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º A protocolização, nos termos do caput, importa em adesão formal ao modelo
de convênio específico, a depender do ente federativo optante, conforme os Anexos I e II
desta Instrução Normativa. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?
idAto=99892#1977597)

§ 3º O ente federativo que manifestar intenção de celebrar o convênio nos termos
do caput compromete-se, no momento da protocolização, a comprovar a satisfação dos
requisitos para celebração do convênio, conforme dispõe o art. 7º, e a cumprir os objetivos
do convênio, na forma e nas condições estabelecidas pela RFB. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) 
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§ 4º A protocolização de que trata o caput representa intenção do Distrito Federal
ou do município de celebrar o convênio e não confere qualquer direito ao ente optante antes
da efetiva celebração nos termos do art. 13, observada a verificação de que trata o art. 11.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 9º Feita a opção conforme dispõe o art. 8º, a RFB formalizará processo digital
para fins de gestão do instrumento de convênio e intimará o ente optante para que este o
instrua nos termos do art. 10. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. A gestão do instrumento de convênio abrange:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a celebração; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - a requisição de esclarecimentos e documentos por parte da RFB;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - a juntada de formulários, requerimentos e outros documentos pelo optante ou
conveniado; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - a ciência de atos oficiais da RFB; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

V - a denúncia; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VI - a realização de outros atos e procedimentos relativos ao convênio.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 10. Intimado nos termos do art. 9º, o ente federativo optante deverá juntar
eletronicamente ao respectivo processo digital de gestão do instrumento de convênio:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - cópia de lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de
créditos tributários no seu âmbito distrital ou municipal, conforme o caso, publicada na
respectiva imprensa oficial; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - indicação nominal dos servidores aprovados em concurso público de provas
ou de provas e títulos para o cargo de que trata o inciso I e em efetivo exercício;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - Termo de Indicação de Servidores, preenchido e assinado eletronicamente,
com a indicação nominal dos servidores aprovados em concurso público de provas, ou de
provas e títulos, para o cargo a que se refere o inciso I e em efetivo exercício, conforme
Anexo III desta Instrução Normativa; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137491)

III - cópia dos editais de abertura e de homologação do concurso público em que
tenham sido aprovados os servidores indicados conforme o inciso II para provimento do
cargo previsto na lei de que trata o inciso I, publicados na respectiva imprensa oficial;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - atos de nomeação dos servidores para o cargo previsto no inciso I, em
decorrência do concurso público de que trata o inciso III, publicados na respectiva imprensa
oficial; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

V - declaração de que possui estrutura em tecnologia da informação adequada e
suficiente para acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de
comunicação. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. A documentação de que trata este artigo será restrita aos
servidores nominalmente indicados pelo ente optante, conforme o inciso II do caput.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137586)


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§ 1º A documentação referida neste artigo será restrita aos servidores
nominalmente indicados pelo ente optante nos termos do inciso II. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio
de 2020) (link.action?idAto=109639#2137493)

§ 2º O Termo de Indicação de Servidores a que se refere o inciso II poderá ser
acessado por meio do Portal ITR, disponível no endereço eletrônico informado no art. 6º.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº
1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137494)

Seção II 
Da Verificação da Documentação e do Deferimento da Opção (anexoOutros.action?

idArquivoBinario=0)

Art. 11. Efetuada a verificação da documentação apresentada, a unidade da RFB
responsável pela formalização do processo digital se manifestará conclusivamente acerca
de sua conformidade ou não conformidade às exigências aplicáveis, deferindo ou
indeferindo a opção do ente federativo para celebração do convênio, nos termos definidos
pelo CGITR. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º No procedimento de verificação de que trata o caput, o chefe da unidade da
RFB responsável pela formalização do processo digital poderá solicitar do ente federativo
optante esclarecimentos e documentos adicionais para o atendimento aos requisitos
exigidos para a celebração do convênio. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º A verificação de que trata este artigo não isenta o Distrito Federal, o
município ou os respectivos agentes públicos de qualquer responsabilidade administrativa
ou penal referente à autenticidade dos documentos fornecidos e das informações prestadas.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Seção III 
 Da Assinatura e da Publicação do Instrumento de Convênio (anexoOutros.action?

idArquivoBinario=0)

Art. 12. O convênio será assinado eletronicamente pelos representantes legais da
RFB e do Distrito Federal ou do município. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º A assinatura eletrônica do convênio no ato do protocolo do termo de opção
só produzirá efeitos a partir da data de que trata o art. 13. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 2º A RFB providenciará a publicação no Diário Oficial da União do extrato do
convênio, que será disponibilizado no Portal do ITR, no sítio da RFB na Internet, no
endereço http://rfb.gov.br. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Seção IV  
Da Vigência e dos Efeitos do Convênio (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 13. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se o convênio
celebrado e vigente, por prazo indeterminado, a partir da data de publicação de seu extrato
no Diário Oficial da União. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 14. Publicado o extrato do convênio, os servidores indicados no inciso II do
caput do art. 10 deverão ser habilitados para a fiscalização e para a cobrança do ITR depois
de capacitados mediante treinamento realizado pela RFB, sob pena de denúncia
automática. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 14. Depois de publicado o extrato do convênio, nos termos do § 2º do art. 12,
os servidores indicados na forma do inciso II do art. 10 deverão ser capacitados, por meio
do "Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e a
Cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)", realizado pela RFB, sob
pena de denúncia automática do convênio, nos termos do art. 20. (anexoOutros.action? 
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idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de
maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137495)

§ 1º A capacitação de que trata o caput deverá ser feita no 1º (primeiro)
treinamento oferecido pela RFB depois da publicação do extrato do convênio.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º A inscrição para a capacitação a que se refere o caput: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de
maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137496)

I - deverá ser solicitada para o 1º (primeiro) Curso de Formação oferecido pela
RFB depois da publicação do extrato do convênio; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio
de 2020) (link.action?idAto=109639#2137497)

II - implica o conhecimento e a aceitação tácita, por parte do interessado, das
normas e condições estabelecidas pelo edital de seleção constante do Anexo IV desta
Instrução Normativa. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137498)

§ 2º Para efeitos do que dispõe o caput, considera-se habilitado o participante
que obtiver o certificado de capacitação ao final do treinamento, nos termos do edital que o
regula. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º Considera-se capacitado o servidor que obtiver o certificado de conclusão ao
final do Curso de Formação a que se refere o caput, a ser realizado conforme cronograma
de ofertas das turmas e do número de vagas, nos termos do edital de seleção constante do
Anexo IV desta Instrução Normativa, que será publicado no Portal ITR, no endereço
eletrônico informado no art. 6º. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137499)

§ 3º O ente interessado em celebrar convênio nos termos desta Instrução
Normativa deve arcar com os custos do treinamento de que trata o caput.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º O ente conveniado nos termos desta Instrução Normativa deve arcar com os
custos do Curso de Formação a que se refere o caput. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de
maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137500)

§ 4º Para não causar solução de continuidade do convênio, o ente conveniado
que não capacitar os servidores nos termos do § 1º poderá, antes do início dos efeitos da
denúncia, solicitar à RFB a realização de novo treinamento, observado o disposto no § 3º.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 5º A capacitação de que trata este artigo não gera direitos além do relativo à
delegação das atribuições de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao ITR, no
âmbito do município ou do Distrito Federal. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)  
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137502)

Art. 15. Celebrado o convênio e habilitados os servidores do ente convenente,
estes serão cadastrados pela RFB no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para
Municípios Conveniados, disponibilizado no Portal do ITR, no sítio da RFB na Internet, no
endereço http://rfb.gov.br. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 15. Depois de concluída a capacitação nos termos do art. 14, o representante
legal do ente conveniado deverá solicitar à RFB o cadastramento dos respectivos servidores
no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados por meio do 
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Portal ITR, disponível no endereço eletrônico informado no art. 6º. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de
maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137503)

Parágrafo único. Considera-se habilitado para a fiscalização e para a cobrança do
ITR o servidor capacitado nos termos do art. 14 e cadastrado no Sistema a que se refere o
caput. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa
RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137504)

CAPÍTULO IV  
DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO ITR (ANEXOOUTROS.ACTION?

IDARQUIVOBINARIO=0)

Art. 16. O ente conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da
arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais nele situados, a partir do cadastramento
dos seus servidores nos termos do art. 15. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 16. O ente conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da
arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais nele situados, a partir da efetivação do
cadastramento dos seus servidores solicitado nos termos do art. 15, observado o disposto
no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137505)

CAPÍTULO V  
DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO (ANEXOOUTROS.ACTION?

IDARQUIVOBINARIO=0)

Art. 17. Durante a vigência do convênio, o ente federativo convenente deve:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 17 Durante a execução do convênio, o ente conveniado deve:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137506)

I - manter estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os
sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, mediante
treinamento realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso público de provas ou
de provas e títulos para cargo com atribuição legal de lançamento de créditos tributários;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - manter servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e
títulos para o cargo a que se refere o inciso I do art. 10 habilitado para a fiscalização e a
cobrança do ITR, nos termos do art. 15; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137508)

III - informar os valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de
atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da RFB; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

IV - cumprir as metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as
resoluções do CGITR; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

V - cumprir as normas relacionadas ao sigilo fiscal, inclusive as normas de
segurança referentes aos sistemas informatizados da RFB; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

VI - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos
em conformidade com os modelos aprovados pela RFB; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) 
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VII - instruir e encaminhar à unidade da RFB os processos administrativos fiscais,
nos casos de lançamento de ofício do ITR fiscalizado e cobrado sob a égide do convênio;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VIII - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente dos procedimentos
fiscais efetuados por seus servidores; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IX - guardar em boa ordem as informações, os processos e os demais
documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos
nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR
sem lançamento de ofício; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

X - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição,
cronograma de expedição de avisos de cobrança; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

XI - arcar com os custos: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

a) do treinamento de seus servidores; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

b) da expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros
documentos. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º Caso o ente conveniado não tenha condições de satisfazer, durante a
vigência do convênio, qualquer uma das condições de que trata este artigo, deverá informar
a situação imediatamente à RFB, no respectivo processo digital de que trata o art. 9º, a qual
determinará prazo suficiente para adequação, inclusive para treinamento de novos
servidores no caso de descumprimento momentâneo do disposto no inciso II do caput, sob
pena de denúncia do convênio. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º Caso o ente conveniado não tenha condições de satisfazer, durante a
execução do convênio, qualquer uma das condições de que trata este artigo, deverá
informar a situação imediatamente à RFB, no respectivo processo digital de que trata o art.
9º, a qual determinará prazo suficiente para adequação, inclusive para treinamento de novos
servidores no caso de descumprimento momentâneo do disposto no inciso II do caput, sob
pena de denúncia do convênio. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137510)

§ 2º Para fins do disposto no inciso IV do caput, não serão considerados os
procedimentos fiscais executados com erros que acarretem o cancelamento dos respectivos
lançamentos de ofício. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se o convênio em execução depois
de efetivado o cadastramento solicitado nos termos do art. 15. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio
de 2020) (link.action?idAto=109639#2137512)

Art. 18. Sem prejuízo da verificação prevista no art. 11, a RFB poderá solicitar a
qualquer tempo, mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, de esclarecimentos e documentos que comprovem o cumprimento e a
manutenção das condições para a execução do convênio, sob pena de denúncia deste.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 18. Sem prejuízo da verificação prevista no art. 11, a RFB poderá solicitar a
qualquer tempo, mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 30 (trinta)
dias, de esclarecimentos e documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção
das condições para a execução do convênio, sob pena de denúncia deste.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137513)

CAPÍTULO VI  
DA DENÚNCIA DO CONVÊNIO (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0) 
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Art. 19. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante
comunicação escrita no respectivo processo digital de gestão do instrumento de convênio:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 19. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?idAto=99892#1977599)

I - pelos conveniados, a seu critério, por simples desistência de sua opção; ou
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - pela RFB, no caso de inobservância de qualquer das condições estabelecidas
no art. 17. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. A denúncia do convênio pela RFB será precedida de
comunicação escrita para que o ente conveniado possa adequar-se no prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias, observado o disposto no art. 20. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 1º A denúncia do convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita
para que o ente conveniado possa adequar-se no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,
observado o disposto no art. 20. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Redação dada
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?
idAto=99892#1977601)

§ 1º A denúncia do convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita
para que o ente conveniado possa adequar-se no prazo de até 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 20. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137516)

§ 2º A denúncia pelos conveniados será feita mediante protocolização do termo
de denúncia, exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura eletrônica do ente
federativo conveniado realizada com utilização de certificado digital válido.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº
1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?idAto=99892#1977602)

§ 3º O termo de denúncia a que se refere o § 2º estará disponível no Portal do
ITR, na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico http://rfb.gov.br.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº
1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?idAto=99892#1977603)

§ 3º O termo de denúncia a que se refere o § 2º poderá ser acessado por meio do
Portal ITR, disponível no endereço eletrônico informado no art. 6º. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de
maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137518)

Art. 20. Acarretará a denúncia automática do convênio, sem a concessão do
prazo previsto no parágrafo único do art. 19: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 20. Acarretará a denúncia automática do convênio, sem a concessão do
prazo previsto no § 1º do art. 19: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?
idAto=99892#1977604)

I - a execução pelo conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos,
de procedimentos fiscais em desacordo com as normas vigentes, implicando necessidade
de revisão de ofício pela RFB e cancelamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos
lançamentos realizados; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o art. 18; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) 
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III - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - a falta de inscrição de servidor nos termos do § 1º do art. 14;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137521)

IV - o descumprimento do disposto no inciso V do caput do art. 17.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - o descumprimento do disposto no inciso V do caput do art. 17; e
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137522)

V - a falta de conclusão do Curso de Formação nos termos do § 2º do art. 14, por
evasão ou reprovação por mais de duas ofertas consecutivas, por servidor(es) indicado(s) e
com inscrição(ões) homologada(s). (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a)
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137523)

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV, o ente conveniado ficará
impedido de realizar nova adesão pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da vigência
da denúncia. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução
Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137524)

Art. 21. Na hipótese de o conveniado não cumprir as metas mínimas de
fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a denúncia do
convênio pela RFB será precedida de avaliação dos motivos para o não cumprimento das
metas. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 22. Na hipótese de denúncia por qualquer motivo e de nova opção posterior,
deverá ser utilizado o mesmo processo digital do convênio denunciado para fins do que
dispõe o parágrafo único do art. 9º. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 23. A denúncia do convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos financeiros
a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 1º Para fins do que dispõe esta Instrução Normativa, considera-se ocorrida a
denúncia: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - na hipótese de que trata o inciso I do caput do art. 19, na data de sua
comunicação à RFB pelo conveniado; ou (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 19, na data de publicação
do extrato de denúncia no Diário Oficial da União. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º A RFB providenciará a publicação no Diário Oficial da União do extrato de
denúncia do convênio, que será disponibilizado no Portal do ITR, no sítio da RFB na
Internet, no endereço http://rfb.gov.br. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º A RFB providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do extrato de
denúncia do convênio, que poderá ser acessado por meio do Portal ITR, disponível no
endereço eletrônico informado no art. 6º. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020)
(link.action?idAto=109639#2137527)

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput, o ente denunciado fica proibido de
executar atos de ofício decorrentes do convênio a partir da data da denúncia.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 24. Em qualquer das hipóteses de que trata o art. 19, o conveniado deverá
solicitar apensação das informações, dos processos e dos demais documentos referentes
aos procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos ao 
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respectivo processo digital de gestão do convênio, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
contado da data da denúncia. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 24. Em qualquer das hipóteses de que trata o art. 19, o conveniado deverá
solicitar apensação das informações, dos processos e dos demais documentos referentes
aos procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos ao
respectivo processo digital de gestão do convênio, no prazo de 30 (trinta) dias contado da
data da denúncia. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137529)

Parágrafo único. Cabe à RFB desapensar e dar o devido encaminhamento aos
documentos e processos de que trata o caput para que tenham prosseguimento na unidade
de jurisdição do imóvel ou do contribuinte do ITR, conforme o caso. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

Art. 25. Para fins do que dispõe esta Instrução Normativa, considera-se imprensa
oficial o veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

I - para a União, o Diário Oficial da União; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - para o Distrito Federal e os municípios, o que for definido em suas respectivas
leis. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 26. Os entes com convênios firmados até a data de publicação desta
Instrução Normativa deverão adequar-se às novas condições até 31 de março de 2017, para
fins do disposto nos arts. 10, 11 e 14, sob pena de denúncia. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Art. 26. Os entes com convênios firmados até a data de publicação desta
Instrução Normativa deverão adequar-se às novas condições até 31 de outubro de 2017,
para fins do disposto nos arts. 10, 11 e 14, sob pena de denúncia. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1739, de 22 de
setembro de 2017) (link.action?idAto=86519#1765222)

Parágrafo único. No exercício da adequação de que trata o caput, sem solução
de continuidade do convênio, será assinado pelos representantes legais da RFB e do ente
conveniado novo instrumento de convênio, de acordo com o modelo padrão constante no
Anexo Único desta Instrução Normativa. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será assinado pelos
representantes legais da RFB e do ente conveniado novo instrumento de convênio, de
acordo com o modelo de convênio específico constante nos Anexos I e II desta Instrução
Normativa, sem solução de continuidade do convênio anteriormente firmado.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?idAto=99892#1977607)

Art. 27. Os entes optantes que têm servidores aprovados no treinamento
realizado de acordo com o Edital ESAF/Diead nº 31/2015 estão dispensados dos
procedimentos de instrução do processo digital na forma estabelecida no art. 10, cabendo,
nesses casos, à RFB formalizar o correspondente processo digital e instruí-lo com a
documentação apresentada para a validação das correspondentes inscrições.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 28. Os entes optantes que têm servidores aprovados nos treinamentos
realizados de acordo com o Edital ESAF/CEEAD nº 02/2013 e o Edital ESAF/Diead nº
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01/2014 deverão instruir o processo digital na forma estabelecida no art. 10, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. Recebida a documentação de que trata o art. 10, a unidade da
RFB responsável por sua verificação formalizará o processo digital de que trata o art. 9º.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 29. Durante o período de adequação dos convênios já celebrados antes da
data de publicação desta Instrução Normativa às novas condições, a RFB interromperá o
fornecimento dos dados necessários à execução de procedimentos até a certificação do
cumprimento das condições estabelecidas para a formalização dos convênios nos termos do
art. 10 e a assinatura do novo instrumento de convênio nos termos do parágrafo único do
art. 26. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 30. Se, na vigência de convênio celebrado, a RFB, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 2º da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, editar ato alterando os
requisitos e as condições necessárias à celebração dos convênios e implicando alteração
das cláusulas previstas no modelo padrão de convênio, constante no Anexo Único desta
Instrução Normativa, o ente conveniado deve: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 30. Se, na vigência de convênio celebrado, a RFB, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 2º da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, editar ato que altere os
requisitos e as condições necessárias à celebração dos convênios e que implique alteração
das cláusulas previstas no modelo de convênio específico, constante nos Anexos I e II desta
Instrução Normativa, o ente conveniado deve: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019)
(link.action?idAto=99892#1977608)

I - na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar-se a elas
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, importando em adesão formal ao novo modelo
padrão de convênio, que será consubstanciada em assinatura de novo instrumento; ou
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar-se a elas
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o que implica adesão formal ao novo modelo de
convênio específico, a ser consubstanciada por meio de assinatura de novo instrumento; ou
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?idAto=99892#1977609)

I - na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar-se a elas
no prazo de 30 (trinta) dias, o que implica adesão formal ao novo modelo de convênio
específico, a ser consubstanciada por meio de assinatura de novo instrumento; ou
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137532)

II - na hipótese de discordância em relação às novas cláusulas, requerer a
denúncia do convênio nos termos do inciso I do caput do art. 19. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Art. 31. O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.562, de 29 de abril de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)  
(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020)
(link.action?idAto=109639#2137587)

“Art. 3º ....................................................................................
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137587)

...................................................................................................
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137587)
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§ 2º Em relação ao ente federativo que tenha optado por exercer as atividades de
fiscalização e arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme
disposto no inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, a não apresentação das
informações nos prazos descritos no caput e no § 1º poderá resultar em denúncia do
convênio celebrado. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Revogado(a) pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?
idAto=109639#2137587)

........................................................................................” (NR)
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?idAto=109639#2137587)

Art. 31-A. Fica delegada ao Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil a
competência para assinar: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 2026, de 28 de maio de 2021) (link.action?
idAto=117909#2257890)

I - o convênio de que trata o art. 12; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)  
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2026, de 28 de maio de 2021) (link.action?
idAto=117909#2257891)

II - o Edital de Seleção constante do Anexo IV desta Instrução Normativa.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº
2026, de 28 de maio de 2021) (link.action?idAto=117909#2257892)

Art. 31-B. A Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal (Ascif) editará os atos
complementares a esta Instrução Normativa para alterar seus Anexos e os termos
constantes do Edital de Seleção para Curso de Formação de Servidores Municipais ou
Distritais para a Fiscalização e a Cobrança do ITR. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2026, de 28 de maio de 2021) (link.action?
idAto=117909#2257893)

Art. 32. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 33. Ficam revogadas a Instrução Normativa RFB nº 884, de 5 de novembro
de 2008, a Instrução Normativa RFB nº 919, de 14 de fevereiro de 2009, e a Instrução
Normativa RFB nº 1.373, de 10 de julho de 2013. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

swap_horiz
JORGE ANTONIO DEHER RACHID (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

ANEXO ÚNICO (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

ANEXO I (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0) (REDAÇÃO DADA PELO(A)
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1879, DE 03 DE ABRIL DE 2019) (LINK.ACTION?

IDATO=99892#1977615)

CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

(ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

Anexo Único.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=41358)

Anexo I.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=51957) (Redação dada pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?

idAto=99892#1977618)

Anexo I.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=56688) (Redação dada pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?

idAto=109639#2137534)
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ANEXO II (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)   (INCLUÍDO(A) PELO(A)
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1879, DE 03 DE ABRIL DE 2019) (LINK.ACTION?

IDATO=99892#1977673)

CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
(ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)   (INCLUÍDO(A) PELO(A)

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1879, DE 03 DE ABRIL DE 2019) (LINK.ACTION?
IDATO=99892#1977674)

Anexo II.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=51958) (Incluído(a) pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 1879, de 03 de abril de 2019) (link.action?

idAto=99892#1977676)

Anexo II.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=56689) (Redação dada pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?

idAto=109639#2137559)

ANEXO III - TERMO DE INDICAÇÃO DE SERVIDORES (ANEXOOUTROS.ACTION?
IDARQUIVOBINARIO=0)   (INCLUÍDO(A) PELO(A) INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

1954, DE 21 DE MAIO DE 2020) (LINK.ACTION?IDATO=109639#2137740)

Anexo III.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=56685) (Incluído(a) pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?

idAto=109639#2137591)

ANEXO IV - EDITAL DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO
DE SERVIDORES MUNICIPAIS OU DISTRITAIS PARA A FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

DO ITR / RFB Nº ....../202.. (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)  
(INCLUÍDO(A) PELO(A) INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1954, DE 21 DE MAIO DE

2020) (LINK.ACTION?IDATO=109639#2137741)

Anexo IV.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=56686) (Incluído(a) pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 1954, de 21 de maio de 2020) (link.action?

idAto=109639#2137718)

Anexo IV.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=61211) (Redação dada

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2026, de 28 de maio de 2021) (link.action?

idAto=117909#2257898)

Anexo IV.pdf (anexoOutros.action?idArquivoBinario=62184) (Redação dada pelo(a)

Ato Declaratório Executivo Ascif nº 1, de 10 de agosto de 2021) (link.action?

idAto=119809#2284142)

*Este texto não substitui o publicado o�cialmente.

A visualização deste sistema é melhor nos navegadores Internet Explorer 8, Google Chrome 80, Mozilla

Firefox 24 ou superiores
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Campo Grande/MS, 19 de setembro de 2022.  
 
 
 
Á 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho -PR 
 
 

 O C M SOFTWARE PARA AREA PUBLICA, vem por meio 
desta, encaminhar a Vossa Senhoria nosso orçamento referente à prestação de serviço. 
 

01 - PROPOSTA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QT. Mensal Total 
01 Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de assessoria, consultoria e a realização de estudo
para elaboração de laudo Técnico para a obtenção do valor
da Terra Nua – VTN, com fornecimento  de software de
apoio e operacionalização do Imposto Territorial-ITR. 

 
 

12 
 

 

1600,00

 
   

19.200,00
 

 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 
- VALIDADE DA PROPOSTA.....:  30 DIAS. 
- PRAZO DE EXECUÇÃO.........:  Mensal.  
- FORMA DE PAGAMENTO......:  Mensal. 
 
Atenciosamente. 

 
CESAR MEDEIROS 

DIRETOR TÉC. OPERACIONAL 
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COTAÇÃO DE PREÇOS  
 

À Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR, 

  

Nome da empresa: MultiSig Geoprocessamento Ltda  

CNPJ/MF: 32.234.153/0001-90    

ENDEREÇO: Rua Eduardo Santos Pereira, nº 1518 – sala 204  - Campo Grande - MS  

E-mail: contato@multisig.com.br   

  

Senhores,  

 

Apresentamos abaixo o orçamento de preços para o fornecimento dos serviços do objeto abaixo 

discriminado, conforme vossa solicitação:  

  

Item   Qtde   Unid   Descrição dos Serviços  Valor 
Unitário 

(MENSAL)  

Valor 
Total 

Global  

01 12 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA 

DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) PARA GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE 

A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR), COM ROTINAS PARA 

ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 1640 E GERENCIAMENTO DE 

POSTAGENS DE INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO E 

REALIZAÇÃO DO LEVANTAMENTO TÉCNICO DO VTN PARA ATENDIMENTO 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA nº1877 E APP MOBILE PARA IOS E ANDROID 

PARA LOCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO. 

1.500,00 18.000,00 

Valor Total (R$)    18.000,00 

a) Prazo: período de 12 (doze) meses, consecutivos e ininterruptos.  

b) Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, incidentes 

na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas e contribuições fiscais 

e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista.  

c) Validade da proposta: 90 (noventa) dias  

  

Campo Grande (MS), 31 de Agosto de 2022. 

 

 

  

__________________________________  

Wagner de Oliveira Filippetti  

Eng. Agrônomo CREA nº 260184970-3 (Registro Nacional)  
Especialista em Georreferenciamento  

Pós-graduado em Engenharia de Avaliações  
Corretor de Imóveis – CRECI/MS nº 4116  

Avaliador de Imóveis – CNAI/COFECI nº 3262  
Membro titular do IBAPE/MS nº 084  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1) Justificativas:  

Com a celebração do convênio com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição Federal e Decreto nº 

6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.621, de 29 de outubro de 2008, e pelo 

Decreto nº 6.770, de 10 de fevereiro de 2010, visando firmar a opção pela delegação de 

competência para o exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de 

créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).  

Aos municípios optantes pelo convênio foram delegadas as seguintes atribuições:  

• Intimar os proprietários/possuidores rurais para apresentarem o valor da terra 

nua (VTN) de seu imóvel, bem como em notificações de lançamento, avisos e outros 

documentos;  

• Informar à Secretaria da RFB o valor das terras nuas de seu território para o 

lançamento de ofício, através de levantamento técnico específico;  

• Requisitar documentos e dados comprobatórios dos imóveis conforme declarado 

nas DITR’s (Declaração de Apuração do Imposto Territorial Rural);  

• Instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos 

administrativos fiscais, nos casos de impugnação e recursos relativos ao ITR fiscalizado e 

cobrado sob a égide do Convênio;  

• Manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para 

acessar os sistemas da RFB;  

• Guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos 

referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos 

últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR 

sem lançamento de ofício.  

  

2) Especificações Técnicas:  

Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de backup 

e com as seguintes características:  

• Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as 

propriedades rurais;  

• Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a 

identificação de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras 

melhorias nas propriedades;  
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• Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento 

seguro das informações coletadas em um DataCenter com acesso exclusivo ao fiscal;  

• Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF 

nº 256/02;  

• Check list de cumprimento das Instruções Normativas RFB nº. 1640/16 e nº. 1877/19;  

• Levantamento de VTN (Valor da Terra Nua) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 

1877;  

• Emissão de Intimações e Notificações Complementares para definição de prorrogação 

de prazos, agendamento de diligências e requisições de documentos;  

• Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem 

impugnação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 

de julho de 2013;  

• Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de 

resultados.  
• App mobile para Android e iOS para o roteamento e condução de incursões à 

imóveis rurais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PARANÁ 

COTAÇÃO 

 

Senhores, 

É com satisfação que lhes apresentamos a cotação para o Contratação de Serviços de 

Assessoria Técnica sobre o ITR do Município de Chopinzinho-PR, seguindo-se as 

especificações e quantidades indicadas como “Objeto”, em obediência à legislação 

federal atinente referente ao convênio com a Receita Federal do Brasil. 

 

1 Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

 

Razão Social: 
HF MOREIRA CONSULTORIA E NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 13. 469.167/0001-48 Telefone: (31)3293-2011 

E-mail: hfmoreiraconsultoria@gmail.com 

Endereço: Avenida Engenheiro Carlos Goulart, 1117  

Complemento: casa Bairro: Buritis 

Cidade/UF: Belo Horizonte - MG CEP: 30.493-030 

Dados do Representante Legal 

Responsável Legal: Hélcio Franco Moreira  

CPF: 276.788.906-30 Identidade: MG-687.780 

 

2 Objeto 

Contratação de Serviços de Assessoria Técnica sobre o ITR do Município de município de ALTO GARÇAS 

 Item U.F QTD. Ao mês total 

1 

SERVICO DE CONSULTORIA NAS ÁREAS 
FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CONTABIL - 

CONSULTORIA NA ÁREA DE CONVÊNIO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

RURAL (ITR) COM CAPACITACAO DE 
SERVIDORES PARA ACESSO AO PORTAL DO ITR, 
ELABORACAO DE INTIMACAO, MONTAGEM DE 

PROCESSO, ELABORACAO DE EDITAL DE 
INTIMACAO. 

mensal 12 

 
 
 
 

 R$ 1.550,00 

 
 
 
 

R$ 18.600,00 

 
 
 
2.1 Assessorar o Fiscal de Tributos municipais nas ações conveniadas do ITR junto a Receita Federal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PARANÁ 

2.1.1 Desenvolver o treinamento dos servidores públicos municipais para que no âmbito de suas 
atribuições exerçam a competência para arrecadar e fiscalizar o Imposto Territorial Rural – ITR, 
conforme previsto no convenio celebrado entre o Município e a Receita Federal do Brasil – RFB, 
contendo os seguintes serviços: 

2.1.2  Orientar na formação do processo e envio do mesmo à RFB necessário para o cadastro do 
servidor como fiscal no Portal. 

2.1.3 Cadastro do Cartão de Assinatura Eletrônica na máquina dos servidores. 
2.1.4 Homologação, parametrização do Portal e cadastro do responsável para assinar as notificações. 
2.1.5 Orientar o cadastro do usuário nos seguintes perfis: Portal ITR, CAFIR (Imóvel Rural), ITRCOB 

(Cobrança), FISCALIZAÇÃO, CONSULTA DECLARAÇÃO; 
2.1.6 Elaboração de roteiro de fiscalização, iniciando com a análise dos processos, TERMO DE 

CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL, NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 
 
• Valor Global da Proposta R$18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais); 
• Forma de pagamento: após a liquidação de cada item; 
• Nos preços propostos estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: impostos 
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transportes, deslocamento, passagens, 
hospedagem, alimentação, seguros, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado e demais despesas pertinentes, relacionadas a prestação dos serviços, quando a 
serviço na sede do Município ou da Contratada; 
 
• Validade da proposta: 60(sessenta) dias;  

 
 
3 Declaração de habilitação fiscal e inexistência de fatos impeditivos 

Declaro, sob as penas da lei, que: 
- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Receita Federal do 
Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete; 
- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 
da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
-  nos termos dos incisos III e IV do Art. 1º e do inciso III do Art. 5º da Constituição Federal, esta empresa 
zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, e não 
possui em sua cadeia produtiva ninguém submetido a tortura nem a tratamento desumano, degradante 
ou forçado; 
- inexistem, até a presente data, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, fatos impeditivos para 
a habilitação desta empresa em qualquer processo licitatório junto Prefeitura municipal de Alto Garças - 
MT. 
Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser expressão da verdade, firmo o 

presente. 

   Belo Horizonte, 09 de setembro de 2022. 
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Multivigente (link .action?naoPublicado=&idAto=125065&visao=anotado) Vigente

(link .action?naoPublicado=&idAto=125065&visao=compilado) Original

(link .action?naoPublicado=&idAto=125065&visao=original) Relacional (link .action?

naoPublicado=&idAto=125065&visao=relacional)

PORTARIA RFB Nº 201, DE 18 DE JULHO DE 2022

(Publicado(a) no DOU de 20/07/2022, seção 1, página 78)  

Institui a Equipe Nacional Especializada em Malha Fiscal e
Convênios relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso III e o parágrafo único do art. 350 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº
284, de 27 de julho de 2020 (http://normas.receita.fazenda.gov.br//sijut2consulta/link.action?
idAto=111265#2163550), e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro
de 2005 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11250.htm), no
Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/decreto/D6433.htm), e na Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de
2016 (http://normas.receita.fazenda.gov.br//sijut2consulta/link.action?idAto=73816), resolve:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

Art. 1º Fica instituída a Equipe Nacional Especializada em Malha Fiscal e
Convênios do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), vinculada à Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Uberlândia (DRF/UBL). (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Art. 2º Os servidores da RFB integrantes da Equipe a que se refere o art. 1º
exercerão as atividades previstas nesta Portaria nas suas respectivas Unidades de Origem,
em Modelo de Dedicação Funcional (MDF), nos termos da Portaria RFB nº 720, de 10 de
junho de 2013 (http://normasintranet.receita.fazenda/sijut2consulta-interno/link.action?
ambienteInternet=false&idAto=72444). (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. As atribuições dos servidores a que se refere o caput, no regular
exercício de suas atividades, têm jurisdição nacional, de acordo com as competências
previamente estabelecidas. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

CAPÍTULO II
 DAS COMPETÊNCIAS (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

Art. 3º Compete à Equipe Nacional Especializada em Malha Fiscal e Convênios
de ITR as seguintes atribuições: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - em relação às atividades de fiscalização do ITR: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

a) executar os procedimentos fiscais de auditoria e de malha fiscal;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

b) rever de ofício os lançamentos efetuados pela própria Equipe; e
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)


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c) realizar diligências para subsidiar os processos de lançamentos efetuados pela
própria Equipe que retornem das Delegacias da Receita Federal de Julgamento (DRJ) ou do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), ou para atender a demandas
externas requisitórias; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - fornecer subsídios para a elaboração de informações em ações judiciais
relativas ao ITR; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - em relação aos convênios de ITR celebrados pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB) com os demais entes da Federação: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

a) controlar e analisar os convênios celebrados e emitir os respectivos despachos
decisórios; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

b) decidir sobre as solicitações do Distrito Federal e dos municípios relativas à
celebração ou à renovação do convênio; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

c) verificar o cumprimento das condições para a execução do convênio, previstas
no art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016
(http://normas.receita.fazenda.gov.br//sijut2consulta/link.action?idAto=73816#1626914);
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

d) denunciar o convênio, nos termos dos arts. 19 e 20 da Instrução Normativa
RFB nº 1.640, de 2016 (http://normas.receita.fazenda.gov.br//sijut2consulta/link.action?
idAto=73816); (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

e) controlar os pedidos de habilitação de servidores municipais e do Distrito
Federal no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para entes conveniados;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

f) recepcionar documentos comprobatórios e manter atualizado o e-dossiê
específico do convênio; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

g) planejar as operações fiscais para os entes conveniados e prestar-lhes suporte
sobre assuntos relacionados à fiscalização. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. Compete ainda à Equipe a que se refere o caput:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - colaborar na elaboração e execução do planejamento anual das atividades da
Equipe; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - participar da elaboração de manuais, de conteúdos didáticos e da tutoria dos
treinamentos; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - colaborar na elaboração de atos normativos específicos relacionados ao
objeto de atuação da Equipe. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 4º Competem ao supervisor da Equipe Nacional Especializada em Malha
Fiscal e Convênios de ITR as seguintes atribuições: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

I - assinar despacho decisório referente à recomendação ou não da celebração,
da renovação, ou da denúncia do convênio; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - gerenciar, distribuir e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos da
Equipe; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - acompanhar o preenchimento de relatórios gerenciais e de execução das
atividades pelos servidores da Equipe; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - acompanhar o desempenho dos indicadores e resultados da Equipe;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)
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V - participar da elaboração das notas técnicas para análise dos resultados da
Equipe; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VI - participar da elaboração e acompanhamento do Programa de
Desenvolvimento Individual (PDI) dos servidores integrantes da Equipe;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VII - analisar as hipóteses de ampliação do escopo dos procedimentos de
fiscalização; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

VIII - assinar ofícios e demais expedientes, inclusive em atendimento a
requisições, intimações e pedidos de informações, internos ou externos, no regular exercício
de suas competências. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 5º Compete à DRF/UBL gerenciar, dirigir e orientar as atividades
desenvolvidas pela Equipe Nacional Especializada em Malha Fiscal e Convênios de ITR,
praticando os atos necessários ao alcance dos resultados para ela definidos no
planejamento nacional e, especificamente: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - acompanhar os relatórios gerenciais dos processos de trabalho atribuídos à
Equipe; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - apreciar recurso hierárquico relativo a decisão expedida por servidor
integrante da Equipe, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9784.htm). (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. Compete ao Delegado da DRF/UBL designar o Supervisor de
que trata o art. 4º. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 6º Compete à Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal (Ascif) e à
Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) realizar, no âmbito de suas respectivas
competências, o planejamento, a coordenação, a supervisão e o controle das atividades
desenvolvidas pela Equipe Nacional Especializada em Malha Fiscal e Convênios de ITR.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

CAPÍTULO III
 DISPOSIÇÕES FINAIS (ANEXOOUTROS.ACTION?IDARQUIVOBINARIO=0)

Art.7º Fica revogada a Portaria RFB nº 575, de 25 de março de 2020.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) swap_horiz

Art. 8º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor
em 1º de agosto de 2022. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

swap_horiz
JULIO CESAR VIEIRA GOMES (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

*Este texto não substitui o publicado o�cialmente.

A visualização deste sistema é melhor nos navegadores Internet Explorer 8, Google Chrome 80, Mozilla

Firefox 24 ou superiores
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  Memorando 2- 5.169/2022

De: Roberto P. - SMA

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 21/09/2022 às 14:22:35

Setores (CC):

SMF, SMF-C

 

Prezados Rodrigo Jazynski - SMF-Ce Luciani Monteiro Cenci - SMF

Solicitamos assinatura no Termo de Disponibilidade Orçamentária.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

Anexos:

Disponibilidade_Orcamentaria.doc

Disponibilidade_Orcamentaria.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Jazynski 21/09/2022 14:29:51 1Doc RODRIGO JAZYNSKI CPF 053.XXX.XXX-41

Luciani Monteiro Cenci 21/09/2022 16:29:59 1Doc LUCIANI MONTEIRO CENCI CPF 820.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8A1C-AFFD-131A-A473 
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 1 

 

 

DATA: 20/09/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÕES. 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO  DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO 
TERRITORIAL-ITR. 
 
Valor:   18.000,00 R$ (Dezoito mil reais). 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorren-

tes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, asseguradas 

no orçamento de 2022, de acordo com a Lei nº 3931/2021. 

 
 

           Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 (1081) FONTE: 000 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

 
 
 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Finanças  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
 
DATA: 20/08/2022 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA 
NUA – VTN, COM FORNECIMENTO  DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALI-
ZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL-ITR. 
 

Recebido a solicitação para a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço, protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-

te sob nº _______/2022, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8A1C-AFFD-131A-A473

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Memorando 3- 5.169/2022

De: Edson C. - GAB

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 21/09/2022 às 16:28:58

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMF-C, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
C

0-
28

60
-1

65
2-

3B
B

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

C
0-

28
60

-1
65

2-
3B

B
0

1Doc:  Memorando 14- 5.169/2022        40/297



VERIFICAÇÃO DAS
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Código para verificação: 3DC0-2860-1652-3BB0
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Memorando 4- 5.169/2022

De: André M. - GAB

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/09/2022 às 16:30:14

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMF-C, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento
Licitatório para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria,
consultoria e a realização de estudo para elaboração de laudo técnico para a obtenção do valor da
Terra Nua – VTN, com fornecimento de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial -
ITR.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos ser
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada
via Modalidade de Pregão Eletrônico.

Atenciosamente,

 

 

_

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

4D
1-

9A
64

-F
9C

3-
1E

D
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

4D
1-

9A
64

-F
9C

3-
1E

D
C

1Doc:  Memorando 14- 5.169/2022        42/297



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C4D1-9A64-F9C3-1EDC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 21/09/2022 16:30:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C4D1-9A64-F9C3-1EDC

1Doc:  Memorando 14- 5.169/2022        43/297



Memorando 5- 5.169/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/09/2022 às 16:33:26

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o n º 5.169/2022 e
considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na
Modalidade Pregão, forma Eletrônica, contratação imediata, menor preço por item, nos termos da legislação vigente.

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos dois subsequentes,
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório de Licitação,
encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei n. 8.666/93.

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 6- 5.169/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/09/2022 às 09:42:52

 

Decreto Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XXX_2022_PE_SERVICOS_DE_CONSULTORIA_ITR.pdf

EDITAL_PE_XXX_2022_PE_SERVICOS_DE_CONSULTORIA_ITR.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº XXX/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia __ de __________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De 
Empresa Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De 
Estudo Para Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com 
Fornecimento De Software De Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor máximo 
estimado: R$ 18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.169/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ___/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CON-
SULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OB-
TENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORI-
AL - ITR. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ___/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 221/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA 
TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZA-
ÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR, em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de ___________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de ___________ de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de ___________ de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO 
PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOS-
TO TERRITORIAL - ITR. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone nº (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.11, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas se-
rão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

1Doc:          52/297



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
ço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação.  
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7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque-
no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo De-
creto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofer-
ta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
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7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os per-
centuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerci-
al da respectiva sede. 
9.7 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento.  
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.11.5 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
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9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser ane-
xada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Lici-
tações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias 
após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anteri-
or. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procura-
ção, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
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16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
16.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
16.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  
16.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos como 
suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
16.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
16.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
16.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
16.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 
16.9 - Características do sistema a ser locado:  
16.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
16.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprie-
dades rurais do município. 
16.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifi-
ca-ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 
16.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
16.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
16.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
pra-zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
16.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem im-
pug-nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 
2013; 
16.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações 
e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 
16.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
16.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estu-
do para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de 
software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
16.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
16.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
16.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do obje-
to da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e todos os demais custos. 
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16.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
16.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-xas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, corre-rão por 
conta da empresa contratada. 
16.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-so de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-ções, para 
aplicação das penalidades.  
16.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
pos-to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela Se-
cretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamen-
to. 
17.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
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18.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à 
Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
18.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 (1081) 
FONTE: 000. 
18.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-das 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pra-
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
20.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-cia, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
20.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-ção; 
20.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
20.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 
a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-trato e 
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ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no ca-
so de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
re-lacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscali-
zação; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
21.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não 
estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
21.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
21.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
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22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;  
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b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATA-
DA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
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28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por pra-
zo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
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Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representan-
te legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní-
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
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rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 
Chopinzinho, __ de ______________ de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOS-
TO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 
MENSAL 

VALOR  
TOTAL 

GLOBALR$ 

01 12 Meses 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de assessoria, 
consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo Técnico para 
a obtenção do valor da Terra Nua – 
VTN, com fornecimento de software de 
apoio e operacionalização do Imposto 
Territorial - ITR.  

1.500,00 18.000,00 

VALOR TOTAL R$  18.000,00 

1.1 - Os orçamentos aqui acostados foram solicitados e anexados pela Servidora Cristiane 
Adriele Salvador e o critério de seleção utilizado foi o de menor preço global, por se tratar 
de serviços técnicos, com responsabilidade sobre o funcionamento do sistema, compreen-
dendo o equipamento e a garantia da sua instalação. 

1.2 - Descrição Detalhada dos Serviços: 

1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 

2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 

3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  

4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  

5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 

6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  

7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 

8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 

1.3 - Características do sistema a ser locado:  

1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
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2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprieda-
des rurais do município. 

3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifica-
ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 

4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 

5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 

6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de pra-
zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 

7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem impug-
nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 
2013; 

8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações e 
intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 

9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  

2 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de 
software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e todos os demais custos. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência. 
2.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação perti-
nente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
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2.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
 
3 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
3.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
3.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
3.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
3.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
3.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
3.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
3.2.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
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a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
4.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
4.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89.  
 
5 - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
5.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6 - DA RESCISÃO 
 
6.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
6.2 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
6.3 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
6.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.6 - a hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.7 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.8 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
6.9 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.10 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.10.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
6.10.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
6.10.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.11 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.11.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.11.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
6.11.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
6.11.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.11.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.11.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
6.12 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
7 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
7.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
8 - DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
9 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 

1Doc:          78/297



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 8 

representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
 

Chopinzinho - PR, 20  de setembro de 2022. 

 

 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
___/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       
 VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1Doc:          83/297



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

ANEXO – VI 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
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DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº ___/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
2.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
2.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  
2.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
2.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
16.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
2.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 
(cin-co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
2.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Bra-
sil (RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos refe-
ren-tes ao ITR. 
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2.9 - Características do sistema a ser locado:  
2.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
2.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprie-
dades rurais do município. 
2.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identi-
fica-ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características 
das propriedades. 
2.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento segu-
ro das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
2.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
2.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
pra-zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
2.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem 
impug-nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho 
de 2013; 
2.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notifica-
ções e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema 
SI-GEPWEB dos Correios. 
2.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
2.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de 
estudo para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e forneci-
mento de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previ-denciários e todos os demais custos. 
2.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
2.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, ta-xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legis-
lação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil 
decorrentes, corre-rão por conta da empresa contratada. 
2.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do proble-
ma, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
2.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
dispos-to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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3.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela 
Secretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pa-
gamento. 
3.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
3.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
4.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
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5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
6.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrên-
cias re-lacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscali-zação; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
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por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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  Memorando 7- 5.169/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 23/09/2022 às 09:43:50

 

Decreto Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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Memorando 8- 5.169/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 23/09/2022 às 10:26:32

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9FAE-E924-7E75-67C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 23/09/2022 10:27:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9FAE-E924-7E75-67C9
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Memorando 9- 5.169/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/09/2022 às 11:46:09

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_contratacao_de_servicos.pdf
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Página 1 de 7 

 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5169/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 221/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

5169/2022, no qual a Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de 
Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço de assessoria, consultoria e a realiza-
ção de estudo para elaboração de laudo técnico para a obtenção do valor da Terra 
Nua – VTN, com fornecimento de software de apoio e operacionalização do im-
posto territorial - ITR. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de Licitações 
e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviço de assessoria, consultoria e a realização de estu-
do para elaboração de laudo técnico para a obtenção do valor da Terra Nua – 
VTN, com fornecimento de software de apoio e operacionalização do imposto 
territorial - ITR. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-

                                                      
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 

                                                      
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 

da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 
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Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma vez que o 
critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5169/2022, no qual a Se-
cretaria Municipal de Administração, através da Divisão de Licitações e Contratos, 
pretende realizar pregão eletrônico para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de assessoria, consultoria e a realização de estudo para ela-
boração de laudo técnico para a obtenção do valor da Terra Nua – VTN, com for-
necimento de software de apoio e operacionalização do imposto territorial - ITR, 
desde que atendidas as seguintes recomendações: 

                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7250-3403-161B-4876

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 29/09/2022 11:46:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7250-3403-161B-4876
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Memorando 10- 5.169/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 10/10/2022 às 11:07:45

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

 EDITAL PE 112-2022 - PE - SERVIÇOS DE CONSULTORIA ITR

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_112_2022_PE_SERVICOS_DE_CONSULTORIA_ITR.pdf

EDITAL_PE_112_2022_PE_SERVICOS_DE_CONSULTORIA_ITR.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 25 de outubro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De Estudo Para 
Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com Fornecimento De 
Software De Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor máximo estimado: R$ 
18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.169/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 112/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CON-
SULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OB-
TENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORI-
AL - ITR. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 112/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 221/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/10/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA 
TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZA-
ÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR, em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

25 de outubro de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 25 de outubro de 2022 às 09h00min, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 25 de outubro de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO 
PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOS-
TO TERRITORIAL - ITR. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone nº (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.11, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas se-
rão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
ço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação.  
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7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque-
no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo De-
creto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofer-
ta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
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7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os per-
centuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerci-
al da respectiva sede. 
9.7 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento.  
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.11.5 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
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9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser ane-
xada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 
 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Lici-
tações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão 
de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias 
após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Muni-
cipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anteri-
or. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procura-
ção, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
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16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
16.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
16.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  
16.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos como 
suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
16.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
16.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
16.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
16.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 
16.9 - Características do sistema a ser locado:  
16.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
16.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprie-
dades rurais do município. 
16.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifi-
ca-ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 
16.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
16.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
16.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
pra-zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
16.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem im-
pug-nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 
2013; 
16.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações 
e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 
16.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
16.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estu-
do para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de 
software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
16.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
16.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
16.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do obje-
to da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e todos os demais custos. 
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16.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
16.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-xas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, corre-rão por 
conta da empresa contratada. 
16.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-so de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-ções, para 
aplicação das penalidades.  
16.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
pos-to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela Se-
cretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamen-
to. 
17.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
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18.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à 
Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
18.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 (1081) 
FONTE: 000. 
18.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-das 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pra-
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
20.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-cia, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
20.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-ção; 
20.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
20.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 
a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-trato e 
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ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no ca-
so de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
re-lacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscali-
zação; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
21.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não 
estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
21.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
21.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
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22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;  
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b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATA-
DA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posteri-
or (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
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28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por pra-
zo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
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Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representan-
te legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní-
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
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rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 
Chopinzinho, 10 de outubro de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOS-
TO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 
MENSAL 

VALOR  
TOTAL 

GLOBALR$ 

01 12 Meses 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de assessoria, 
consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo Técnico para 
a obtenção do valor da Terra Nua – 
VTN, com fornecimento de software de 
apoio e operacionalização do Imposto 
Territorial - ITR.  

1.500,00 18.000,00 

VALOR TOTAL R$  18.000,00 

1.1 - Os orçamentos aqui acostados foram solicitados e anexados pela Servidora Cristiane 
Adriele Salvador e o critério de seleção utilizado foi o de menor preço global, por se tratar 
de serviços técnicos, com responsabilidade sobre o funcionamento do sistema, compreen-
dendo o equipamento e a garantia da sua instalação. 

1.2 - Descrição Detalhada dos Serviços: 

1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 

2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 

3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  

4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  

5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 

6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  

7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 

8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 

1.3 - Características do sistema a ser locado:  

1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
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 2 

2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprieda-
des rurais do município. 

3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifica-
ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 

4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 

5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 

6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de pra-
zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 

7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem impug-
nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 
2013; 

8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações e 
intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 

9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  

2 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de 
software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e todos os demais custos. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência. 
2.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação perti-
nente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
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2.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
 
3 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
3.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
3.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
3.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
3.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
3.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
3.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
3.2.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
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 4 

a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
4.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
4.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89.  
 
5 - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
5.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6 - DA RESCISÃO 
 
6.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
6.2 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
6.3 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
6.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.6 - a hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.7 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.8 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
6.9 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.10 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.10.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
6.10.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
6.10.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.11 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.11.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.11.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
6.11.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
6.11.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.11.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.11.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
6.12 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
7 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
7.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
8 - DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
9 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
 

Chopinzinho - PR, 20  de setembro de 2022. 

 

 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
112/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       
 VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

ANEXO – VI 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

29
E

-4
F

72
-2

0F
1-

F
D

56
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
29

E
-4

F
72

-2
0F

1-
F

D
56

1Doc:          147/297



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 112/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
2.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
2.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  
2.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
2.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
16.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
2.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 
(cin-co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
2.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Bra-
sil (RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos refe-
ren-tes ao ITR. A
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2.9 - Características do sistema a ser locado:  
2.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
2.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprie-
dades rurais do município. 
2.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identi-
fica-ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características 
das propriedades. 
2.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento segu-
ro das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
2.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
2.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
pra-zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
2.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem 
impug-nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho 
de 2013; 
2.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notifica-
ções e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema 
SI-GEPWEB dos Correios. 
2.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
2.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de 
estudo para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e forneci-
mento de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previ-denciários e todos os demais custos. 
2.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
2.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, ta-xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legis-
lação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil 
decorrentes, corre-rão por conta da empresa contratada. 
2.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do proble-
ma, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
2.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
dispos-to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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3.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela 
Secretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pa-
gamento. 
3.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
3.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
4.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
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5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
6.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrên-
cias re-lacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscali-zação; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 429E-4F72-20F1-FD56

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 10/10/2022 12:56:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 10/10/2022 12:57:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/429E-4F72-20F1-FD56
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  Memorando 11- 5.169/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/10/2022 às 09:42:59

 

Segue em anexo as publicações do Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 112-2022 - PE - SERVIÇOS DE CONSULTORIA ITR

 
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 25 de outubro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De
Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De Estudo
Para Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor
Da Terra Nua – Vtn, Com Fornecimento De Software De
Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor
máximo estimado: R$ 18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614.

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:AEEB7555

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/10/2022. Edição 2623 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B3
 Edição nº 8244

DIÁRIO DO SUDOESTE
11 de outubro de 2022 Publicações legais

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADO: LOJAS QUERO-QUERO S.A., CNPJ sob nº 
96.418.264/0383-73. 
OBJETO: Seleção de propostas visando aquisições de geladeiras 
para atender o CMEI Anjo da Guarda e CMEIc Izabel Ribeiro Finger 
vinculadas a Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR: R$ 7.999,80 (sete mil, novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos). 
DATA: 10 de Outubro de 2022. 
 

Mangueirinha 10 de Outubro de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 154/2022 
DATA: 10.10.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3023/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Marisa Ap. Divino Gonçalves – Eireli – EPP, CNPJ/MF sob o nº 
17.897.400/0001 - 44, objeto a contratação, empreitada global, de empresa especializada na prestação de 
serviços de obras de Engenharia Civil com a finalidade de executar pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Estrada Dala Costa – Comunidade Ipiranga, Zona Rural do Município, conforme Contrato de 
Repasse firmado entre o Município de o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com o valor 
máximo de R$ 320.551,75 (Trezentos e vinte mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco 
centavos), conforme projetos e memoriais descritivos que farão parte integrante deste edital, e de acordo com 
as especificações dos serviços apresentadas neste Edital e Anexo, conforme objeto do Edital de Tomada de 
Preços Nº 011/2021, de acordo com o requerimento da empresa e do parecer técnico do engenheiro civil do 
Município, fica alterado o prazo contratual, passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de março de 2022, para 
28 (vinte e oito) de dezembro de 2022, e prorroga o prazo de execução da obra, passando de 28 (vinte e oito) 
de dezembro de 2021, para 28 (vinte e oito) de novembro de 2022, conforme justificativa do Executivo 
Municipal e parecer jurídico, tudo de acordo com o Art. 57 e  65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 22 

(vinte e dois) de novembro de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 108/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 25 (vinte e cinco) de Outubro de 2022, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de tinta viária para demarcação de ruas 
asfaltadas e faixas de pedestres localizadas no perímetro urbano e estradas rurais 
asfaltadas do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Outubro de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
108/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 23 (vinte e três) de Setembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 25 (vinte e cinco) de Outubro de 2022, às 09h:00min (nove) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de van e veículo automotor, novos, para uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Outubro de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

107/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 23 (vinte e três) de Setembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 194/2022 de 10/10/2022 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

N. Inscrição Lotação Funcional 

1 158º ANA PAULA SMYKALUK 692709 Secretaria Municipal de 

Educação. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº. 8.005 07/10/2022 Nomeia aprovada em concurso público. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 129/2022 – Inexigibilidade nº 19/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PINHEIRO FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ/MF sob o n.º 
44.553.604/0001-30. Objeto: Contratação de SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS de elaboração e 
acompanhamento processual, em todos os graus de jurisdição de ação judicial, com o fito de apurar e 
reaver a deduções inconstitucionais realizadas pela União nos repasses mensais das cotas do FPM – 
Fundo de Participação dos Municípios. O valor estimado a ser pago R$ 1.560.000,00. Prazo de vigência: 
12 meses, de 29 de setembro de 2022 a 28 de setembro de 2023. Coronel Vivida, 28 de setembro de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Termo de Rescisão ao contrato nº 136/2017 - Inexigibilidade nº 18/2017. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA, CNPJ sob n° 
17.340.842/0001-95. Considerando o pedido do Secretário Municipal de Saúde e Autorização Superior, 
de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato nº 136/2017, a partir de 26 de 
setembro de 2022, dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente 
cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida, 26 de setembro de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito.  
 
Aditivo n° 04 – contrato nº 74/2022 – Tomada de Preços nº 04/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: PF ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob nº. 29.948.914/0001-60. Fica 
prorrogado o prazo de execução dos serviços para 05 de novembro de 2022.  Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 179/2021 – Pregão Presencial nº 84/2021. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: J. T. GIARETTA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
CNPJ/MF n.º 17.094.535/0001-71. Para este termo aditivo, fica aumentado o valor registrado para o item 
122, a partir do dia 07 de outubro de 2022. O valor total deste aditivo é de R$ 332,45.  Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. Anderson Manique Barreto. 
Prefeito. 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 
EDITAL Nº63/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: “Aquisição eventual e futura de materiais gráficos para fins de 
atendimento a todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, 
conforme quantidade e especificações constantes no Anexo "I" do Termo de 
Referência”. 
 
 

O Município de Clevelândia, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.161.199/0001-00, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, centro, AVISA OS 
INTERESSADOS que o PREGÃO ELETRONICO acima mencionado, com 
abertura prevista para o dia 10/10/2022 as 09:00horas, FICA ADIADO para o dia 
11/10/2022, às 09:30 horas. 

 
 

Clevelândia, 10 de outubro de 2022. 
 

 
 

Rodrigo A. Mendes Da Silva 
Pregoeiro 

 

 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 
EDITAL Nº66/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de um 
projeto de ecossistema com sustentabilidade para o ensino fundamental”. 
 
 

O Município de Clevelândia, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.161.199/0001-00, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, centro, AVISA OS 
INTERESSADOS que o PREGÃO ELETRONICO acima mencionado, com 
abertura prevista para o dia 14/10/2022 as 10:00horas, FICA ADIADO para o dia 
24/10/2022, às 09:00 horas. 

 
 

Clevelândia, 10 de outubro de 2022. 
 

 
 

Rodrigo A. Mendes Da Silva 
Pregoeiro 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 25 de outubro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De Estudo Para 
Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com Fornecimento De 
Software De Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor máximo estimado: R$ 
18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 18/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de quinze dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03 
AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 203/2019 
CONTRATADA: PONTO GESTOR LTDA. 
CNPJ: 17.620.440/0001-44 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 meses, passando a ter vigência da data de 17 de outubro de 2022 até 16 de outubro 
de 2023. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 06 de outubro de 2022. 
Edson de Oliveira Prefeito Municipal em exercício  
         

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº152/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2022– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: MICHEL A MATHIAS - EMPREENDIMENTOS  
CNPJ/MF n.º 13.484,567/0001-22 
OBJETO: Aquisição de material de expediente, para suprir a demanda da Secretaria de Administração e demais Secretarias desta 
Municipalidade. 
LOTE 01 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 30,00  UN AGENDA anual, capa dura, formato 

134mmx192mm, um dia por página  
tilibra 48,9447 1.468,34  

2 50,00  UN AGENDA COM CAPA DURA: EM ASPIRAL, 
TAMANHO APROXIMADO 15X21 CM, 
DEVERÁ CONTER ÍNDICE TELEFÔNICO, 
01 DIA POR FOLHA, NO MÍNIMO 03 
PAGINAS PARA ANOTAÇÕES 
CALENDÁRIOS (2022, 2023 E 2024), 
BOLSA PLÁSTICA NO INICIO. COR PRETA. 
ÓTIMO ACABAMENTO. 

sao domingos 64,6047 3.230,24  

3 40,00  CX ALFINETE MARCADOR PARA MAPAS: 6 
MM CAIXA COM 50 UNIDADES 

brw 9,7886 391,54  

4 40,00  CX ALFINETE MARCADOR PARA MAPAS: Nº 
01: CAIXA COM 50 UNIDADES 

brw 10,7674 430,70  

5 55,00  CX Alfinete para mapa cabeça colorida com 50 
unidades  

brw 11,7463 646,05  

6 10,00  UN ALMOFADA CARIMBO, n.3 azul 6,7x11,0cm. carbrink 9,7886 97,89  
7 10,00  UN ALMOFADA CARIMBO, n.3 preta 

6,7x11,0cm. 
carbrink 9,7886 97,89  

8 100,00  UN ALMOFADA CARIMBO: MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO, MATERIAL ALMOFADA 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO Nº 3, COR AZUL OU 
PRETA, TIPO ENTINTADA, 
COMPRIMENTO 12CM, LARGURA 9CM, 
FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 
6MM 

carbrink 8,8097 880,97  

9 65,00  UN PADMOUSE COM APOIO DE PUNHO EM 
GEL 24x22 CM 

multilaser 46,9852 3.054,04  

11 100,00  UN APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, com 
possibilidade de guardar 2 pincéis em seu 
interior. Cores diversas. 

cis 22,5137 2.251,37  

12 1.100,00  UN APONTADOR de plástico com depósito 
medida mínima 6cm altura  

leonora 3,426  3.768,60  

13 30,00  UN APONTADOR de plástico sem depósito 
simples  

leonora 1,9577 58,73  

14 1.200,00  UN APONTADOR DE UM FURO PARA LÁPIS: 
COM COLETOR, CORPO DE PLÁSTICO, 
LÂMINA TEMPERADA E AFIADA. 
PRODUTO IMPRESSO COM MARCA DO 
FABRICANTE 

leonora 3,426  4.111,20  

15 1.500,00  UN APONTADOR PARA LÁPIS, MATERIAL 
PLÁSTICO: TIPO ESCOLAR, COR 
VARIADA, TAMANHO GRANDE (GROSSO 
PARA UTILIZAR EM LÁPIS JUMBO) 

leonora 3,8175 5.726,25  

18 200,00  PAC BALÃO nr. 7,5, com 50 unidades, cores 
variadas defidas pelas Secretarias. 

são roque 14,6829 2.936,58  

19 300,00  UN BLOCO AUTO ADESIVO PARA RECADO 
TIPO POST IT:, MATERIAL PAPEL, COR 
VARIADA, LARGURA 76 MM, 
COMPRIMENTO 76 MM, QUANTIDADE 100 
FOLHAS 

leonora 8,8097 2.642,91  

20 400,00  UN BLOCO AUTO ADESIVO PARA RECADO, 
TIPO POST IT NEON:, MATERIAL PAPEL, 
BLOCO COM 100 FOLHAS, LARGURA 38, 
COMPRIMENTO 50, TIPO REMOVÍVEL, 
PACOTES COM 04 BLOCOS/CORES 

leonora 9,7886 3.915,44  

21 300,00  UN BLOCO de recado autoadesivo 102x76mm  leonora 7,8309 2.349,27  
22 10,00  UN BLOCO PARA BINGO JORNAL, 

120x108mm. Bloco com 100 folhas, com 
variação de numeração de 1 a 75. 

tamoio 7,3414 73,41  

40 5,00  UN Calculadora cientifica 12 dígitos fx-82ms, 2 
linhas no visor, memória multi replay, 
desligamento automático, estojo acoplado, 
correção de dígitos, seletor decimal, seletor 
de arredondamento, funções matemáticas, 
quatro operações, subtotal, cálculo de vetor e 
matrizes porcentagem, raiz média, desvio 
padrão, exponenciais trigonometria 
estatística, cálculo com frações hiperbólicas 
logarítmicas, conversão de coordenadas, 
funções financeiras, cálculo de custo. 

cacio fx-82ms 117,463  587,32  

41 10,00  UN Calculadora de impressão, 12 digitos LCD, 
bivolt, bobina 57mm, tamanho minimo 
214,5x382mm  

elgin 12 d 430,6977 4.306,98  

42 100,00  UN CALCULADORA de mesa 12 dígitos 
bateria/solar medida minima 14x18,5xm  

brw 66,5624 6.656,24  

43 60,00  UN CALCULADORA de mesa 12 dígitos 
bateria/solar medida minima 10x14 cm  

brw 43,0698 2.584,19  

44 30,00  UN CALCULADORA PORTÁTIL MP 1010: 12 
DIGITOS, ALIMENTAÇÃO 1 PILHA AA, 
SOLAR, LARGURA 68 MM, ALTURA 19 MM, 
PROFUNDIDADE 106 MM, PESO 50 G 

summit 24,4617 733,85  

TOTAL DO LOTE: 53.000,00 
LOTE 02 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
10 10,00  CX Amarrilho / Fecho arame metalizado, 

embalagem com 100 unidades cores 
variadas. Tamanho 14cm x 3mm 

TMZ 29,463  294,63  

23 20,00  UN BOBINA DE PAPEL DE PRESENTE, 
estampas variadas. 100 metros 

VMP 133,9928 2.679,86  

86 200,00  UN EMBALAGEM para presente 20x29cm 
estampas variadas  

GALA 1,7105 342,10  

87 200,00  UN EMBALAGEM para presente 30x45 cm 
estampas variadas  

gala 3,3261 665,22  

88 260,00  UN EMBALAGEM para presente 58x89cm 
estampas variadas  

gala 5,2267 1.358,94  

125 100,00  UN FITA ADESIVA CELOFANE 
TRANSPARENTE 12mmx40m 

adelbras 4,2764 427,64  

127 100,00  RL FITA de cetim 15mm 10 metros (cores 
variadas)  

cinderela 6,6521 665,21  

128 200,00  RL FITA de cetim 7mm 10 metros (cores 
variadas)  

cinderela 4,7515 950,30  

129 100,00  RL Fita de cetim 10mm, 10metros, cores 
variadas 

cinderela 5,7018 570,18  

130 50,00  RL Fita de cetim 22mm, 10 metros, cores 
variadas. 

cinderela 9,408  470,40  

131 50,00  RL FITA de cetim 38mm 10 metros (cores 
variadas)  

cinderela 11,2136 560,68  

132 300,00  M FITA de cetim 3mm (cores variadas)  cinderela 2,8509 855,27  
133 50,00  RL FITA DE CETIM, 32 MM, 150M, CORES 

VARIADAS 
cinderela 88,3782 4.418,91  

134 50,00  RL FITA DE CETIM, 07MM, 100M, CORES 
VARIADAS 

cinderela 17,5806 879,03  

135 50,00  RL FITA DE CETIM, 16MM, 50M, CORES 
VARIADAS 

cinderela 34,2109 1.710,55  

136 50,00  RL Fita de gorgurão 22mm, 10 metros, cores 
variadas 

progresso 11,4036 570,18  

137 50,00  RL Fita de gorgurão 38mm, 10 metros, cores 
variadas 

progresso 22,6172 1.130,86  

139 100,00  RL FITA MIMOSA CETIM DIVERSAS CORES 
3MM 

najar 16,3452 1.634,52  

160 500,00  UN Ima para quadro magnetico, 20mm, cartela 
com 6 unidades 

nobrand 14,2546 7.127,30  

161 500,00  UN Ímã redondo colorido 14mm, prendedor 
magnético com capacidade para fixar até 8 
folhas A4 em painel/mural metálico.  

néo 8,5527 4.276,35  

163 100,00  UN LAÇO pronto 17x36 cm cores variadas  gala 1,0453 104,53  
164 300,00  UN LAÇO pronto 22x43 cm cores variadas  gala 1,0453 313,59  
165 100,00  UN LAÇO pronto 29x50 cm cores variadas  gala 1,0453 104,53  
166 300,00  UN LACO PRONTO COM FIO DOURADO 3x50 

cm 
gala 1,0453 313,59  

212 2,00  RL PAPEL DE PRESENTE: 80G/M2, 60CM DE 
LARGURA, EMBALAGEM APROXIMADA 
DE 10 QUILOS. 

vmp 174,8559 349,71  

213 30,00  RL PAPEL DE PRESENTE: CORES VARIADAS, 
BOBINA DE 200 METROS 

vmp 128,2815 3.848,45  

291 5,00  UN Saco para presente celofane incolor 
45x60cm, embalagem com 500 unidades 

pac pel 569,2319 2.846,16  

292 5,00  UN Saco para presente celofane incolor 8x15cm, 
embalagem com 500 unidades 

pac pel 82,6764 413,38  

295 5,00  PAC SACO PRESENTE METALIZADO 30X45CM 
CORES VARIADAS 100 UNIDADES 

gala 76,0243 380,12  

296 5,00  PAC SACO PRESENTE METALIZADO 35X53 CM 
CORES VARIADAS 100 UNIDADES  

gala 99,7819 498,91  

297 5,00  PAC SACO PRESENTE TRASNPARETE 
INCOLOR 30X45 CM 100 UNIDADES 

gala 45,6146 228,07  

298 5,00  PAC SACO PRESENTE TRASNPARETE 
INCOLOR 35X53 CM 100 UNIDADES 

gala 2,1667 10,83  

TOTAL DO LOTE: 41.000,00 
LOTE 03 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
26 200,00  UN CADERNO 1/4 brochura, capa dura, 48 

folhas, 140x200mm  
jandaia 8,7399 1.747,97  

27 200,00  UN CADERNO 1/4 brochura, capa dura, 96 
folhas, 140x200mm  

panamericana 8,7399 1.747,98  

28 1.300,00  UN CADERNO 1/4 espiral, capa dura, 96 folhas, 
140x200mm  

panamericana 11,1676 14.517,88  

30 1.000,00  UN CADERNO BROCHURAC 48 FOLHAS: 
CADERNO, MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, MATERIAL CAPA PAPELÃO 
DURO PLASTIFICADO, QUANTIDADE 
FOLHAS 48, COMPRIMENTO 202MM, 
LARGURA 148MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BROCHURA 

jandaia 4,3796 4.379,60  

31 220,00  UN CADERNO C/ PAUTA ASPIRAL 1x10 
200x2,75mm CAPA DURA 

panamericana 21,3641 4.700,10  

32 300,00  UN CADERNO de desenho espiral, capa dura, 60 
folhas, 275x200mm  

panamericana 16,3144 4.894,32  

33 1.000,00  UN CADERNO ESPIRAL, 96 FOLHAS: 
MATERIAL CAPA PAPELÃO DURO 
PLASTIFICADO, FORMATO 200X278MM 
202MM, LARGURA 148MM 

jandaia 11,6532 11.653,20  

34 200,00  UN CADERNO universitario capa dura 01 materia 
96 folhas 200x275mm  

panamericana 15,5375 3.107,50  

35 250,00  UN CADERNO universitario capa dura 10 
materias 200 folhas 200x275mm  

panamericana 20,393  5.098,25  

36 1.000,00  UN CADERNO, APRESENTAÇÃO ESPIRAL: 
QUANTIDADE FOLHAS 96, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 
DESENHO, SEM PAPEL SEDA, CAPA 
MOLE, TIPO TAMANHO OFÍCIO 

pauta branca 11,6532 11.653,20  

TOTAL DO LOTE: 63.500,00 
LOTE 04 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
45 80,00  UN CANETA CORRETIVA: PLÁSTICO, PONTA 

METAL, APLICAÇÃO ESCRITA, 8 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SALIÊNCIA ACHATADA CENTRO E 
LARGURA MÁXIMA 20 MM, DIÂMETRO 14 
MM, COMPRIMENTO TOTAL 138 MM, 

leonora 7,1234 569,87  

46 190,00  CX CANETA destaca texto, caixa com 12 
unidades (cores variadas)  

maripel 38,9438 7.399,32  

47 150,00  UN Caneta escrita em gel 0.7 mm cores variadas pentel 11,3982 1.709,73  
48 200,00  CX Caneta esferográfica 1.0mm, caixa com 50 

unidades, cores azul, preto e vermelho  
compactor 63,6399 12.727,98  

49 100,00  UN CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA EM 
GEL (cores variadas) 

cis 6,6489 664,89  

50 80,00  CX CANETA ESFEROGRÁFICA: MATERIAL 
PLÁSTICO, QUANTIDADE CARGAS 1, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
MÉDIA, COR TINTA AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
CILÍNDRICO, TRANSPARENTE E ESCRITA 
UNIFORME, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

compactor 55,0912 4.407,30  

51 300,00  UN CANETA HIDROCOR: ESTOJO COM 12 
UNIDADES, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, 
PONTA FIRME, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
GLICOL E CORANTES. 

triss 11,3982 3.419,46  

52 130,00  CX CANETA hidrografica, embalagem com 12 
unidades (cores diversas) 

compactor 10,4483 1.358,28  

53 400,00  UN CANETA MARCA TEXTO CORES 
DIVERSAS 

leonora 4,2743 1.709,72  

54 50,00  UN CANETA MARCADORA DE PLÁSTICO E 
METAL 

faber 8,1687 408,44  

55 110,00  UN CANETA para CD/DVD ponta 1.0mm (cores 
variadas)  

leonora 5,2242 574,66  

56 30,00  UN CANETA P/ RETROPROJETOR PONTA 
MEDIA (PRETA, AZUL E VERMELHA) 

pilot 7,5988 227,96  

57 50,00  UN CANETA PERMANENTE PRETA 1,00MM brw 8,2637 413,19  
58 100,00  UN CANETA PERMANENTE: MATERIAL 

CORPO PLÁSTICO, TIPO ESCRITA FINA, 
CORES VARIADAS. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TINTA PERMANENTE E 
RESISTENTE A AUTOCLAVE, ÁGUA. 

faber 7,5988 759,88  

167 30,00  UN LÁPIS BORRACHA, borracha de alta 
qualidade, sem pvc, atóxica.  

leonora 4,9392 148,18  

168 500,00  CX LAPIS DE COR LONGO C/ 12 UN - (BOA 
QUALIDADE) 

leonora 17,0973 8.548,65  

169 450,00  CX LAPIS DE COR LONGO 12 cores leonora 15,1976 6.838,92  
170 50,00  CX LÁPIS de cor longo (caixa com 24 cores)  leonora 18,0471 902,36  
171 100,00  CX LÁPIS preto de nr. 2 caixa com 50 unidades  leonora 68,3891 6.838,91  
172 70,00  CX LÁPIS PRETO: Nº 02, MACIO, 

RESISTENTE, SEM BORRACHA, GRAFITE 
COM CARGAS INERTES, ENVOLTÓRIO DE 
MADEIRA, ATÓXICO E NÃO-PERECÍVEL, 
CAIXA C/ 144 UNIDADE 

leonora 169,073  11.835,11  

173 50,00  UN lápis sextavado preto nº 2 leonora 1,0448 52,24  
174 60,00  UN LAPISEIRA 0,5mm leonora 4,7492 284,95  

TOTAL DO LOTE: 71.800,00 
LOTE 05 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
16 65,00  UN ARQUIVO de mesa em acrilico 6x9 

polegadas  
waleu 153,634  9.986,21  

17 470,00  UN ARQUIVO MORTO OFÍCIO: 
POLIPROPILENO PRÁTICA E FÁCIL DE 
MONTAR, A CAIXA ARQUIVO É FEITA EM 
POLIPROPILENO DE 130G/M² COM 35 X 13 
X 25 CM, QUE IMPEDE QUE A UMIDADE 
ESTRAGUE SEUS ITENS. COR AZUL. 

polibras 9,4253 4.429,89  

24 100,00  CX BORRACHA BRANCA ESCOLAR: 
NATURAL E ESTIRENO EMBALAGEM: 
CAIXA COM 40 UNIDADES 

red bor 20,7357 2.073,57  

25 150,00  UN BORRACHA LIVRE DE PVC, ATÓXICA: 
COM CAPA PROTETORA EM FORMATO 
ERGONÔMICO E QUE MANTÉM A 
BORRACHA LIMPA. 

leonora 2,8276 424,14  

29 1.000,00  UN CADERNO 200 FOLHAS PAUTADAS 10 
MATÉRIAS CAPA FLEXÍVEL: PAUTA 
PADRÃO ESPIRAL PRETA CAPA E 
CONTRACAPA: FLEXÍVEL, CARTÃO 
DUPLEX (350G/M²) FOLHAS INTERNAS 
56G/M² DIVISÓRIAS 90G/M² DIMENSÕES 
200MMX275MM 

panamericana 21,6688 21.668,80  

37 750,00  UN caixa arquivo morto em plástico corrugado, 
fechamento versátil, montagem rápida, 
formato oficio, cores variadas. 

polibras 11,3104 8.482,80  

38 90,00  UN CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM 
ACRÍLICO, tripla, articulável. 

waleu 115,9316 10.433,84  

39 100,00  UN CAIXA ORGANIZADORA GRANDE: NA 
COR CRISTAL DA A CAIXA DEVE VIR COM 
PEGADORES LATERAIS E TAMPA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TAMANHO GRANDE, 
ALTURA 24 CM, LARGURA 31 CM E 
PROFUNDIDADE 43,70 CM. 

polibras 59,0969 5.909,69  

293 300,00  UN Caixa para Arquivo Morto Gigante 
41x31,5x18,5cm 

polibras 11,9702 3.591,06  

TOTAL DO LOTE: 67.000,00 
LOTE 06 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
59 250,00  UN CARTOLINA CORES DIVERSAS 180gr 

50x65cm 
multiverde 1,8538 463,46  

60 100,00  CX CLIPS GALVANIZADO 1/0 500 G bacchi 22,2467 2.224,67  
61 100,00  CX CLIPS 2/0 GALVANIZADO (CAIXA COM 

500G) 
bacchi 22,8955 2.289,55  

62 100,00  CX CLIPS GALVANIZADO 3/0 caixa com 500gr bacchi 22,9882 2.298,82  
63 50,00  CX CLIPS 6/0 GALVANIZADO 500g bacchi 22,9882 1.149,41  
64 60,00  CX CLIPS GALVANIZADO 8/0 caixa com 500gr bacchi 22,8955 1.373,73  
65 30,00  CX CLIPS BORBOLETA NIQUELADOS 

145X125X105 CAIXA COM 12 UNIDADES 
staples 26,8814 806,44  

66 30,00  CX CLIPS BORBOLETA NIQUELADOS staples 27,8083 834,25  

1Doc:          159/297



Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/10/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 11 de Outubro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2713 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 112/2022
O- Prestação De Serviço De Assessoria
M- Pregão Eletrônico

A- Dia 25 de outubro de 2022, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/
compras/pt-br/ Data da Licitação: Dia 25 de outubro de 2022, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, 
Consultoria E A Realização De Estudo Para Elaboração De Laudo Técnico Para A 
Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com Fornecimento De Software De Apoio E 
Operacionalização Do Imposto Territorial–Itr. Valor máximo estimado: R$ 18.000,00. 
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

GRE01-00-0Doc0017PRECid0008Ent0007Cat009Cod399563Cod399563
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Memorando 12- 5.169/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/10/2022 às 15:57:49

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

 Suspensão do Edital PE 112-2022

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Suspensao_do_Edital_PE_112_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 21/10/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABORAÇÃO DE 
LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO 
TERRITORIAL - ITR. 
  

Tendo em vista a entrada em vigência o Decreto Municipal nº 296/2022, decido: 
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 25/10/2022 às 09:00 horas. 
 

 Após análise e resposta, o referido processo será republicado. 
 
 

 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0756-E244-27AF-C89A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 21/10/2022 16:05:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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  Memorando 13- 5.169/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/10/2022 às 08:41:47

 

Segue em anexo as publicações de Aviso de Suspensão.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Suspensao_AMP.pdf

Aviso_de_Suspensao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUSPENSÃO DO EDITAL PE 112-2022

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
 
DATA: 21/10/2022
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE
ESTUDO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO
PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA –
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE
APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO
TERRITORIAL - ITR.
 
Tendo em vista a entrada em vigência o Decreto Municipal nº
296/2022, decido:
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia
25/10/2022 às 09:00 horas.
 
Após análise e resposta, o referido processo será republicado.
 
ONERIO CAMBRUZZI FILHO
Pregoeiro 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:236457D2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/10/2022. Edição 2631 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/10/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 24 de Outubro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2721 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

DATA: 21/10/2022 - REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA 
– VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL–ITR. Tendo em vista a entrada em vigência o Decreto 
Municipal nº 296/2022, decido: Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 
25/10/2022 às 09:00 horas. Após análise e resposta, o referido processo será republicado.
Onerio Cambruzzi Filho - Pregoeiro

Cod400347
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Memorando 14- 5.169/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 27/10/2022 às 11:35:19

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, CPL

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TREINAMENTO ITR

 

 Certifico que foram implementados os benefícios previstos no Decreto Municipal 296/2022, e o Edital será
republicado.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Republicado_PE_112_2022_PE_SERVICOS_DE_CONSULTORIA_ITR.pdf

EDITAL_REPUBLICADO_PE_112_2022_PE_SERVICOS_DE_CONSULTORIA_ITR.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 16 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De 
Empresa Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De 
Estudo Para Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com 
Fornecimento De Software De Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor máximo 
estimado: R$ 18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.169/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 112/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CON-
SULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OB-
TENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPE-
RACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - 
ITR. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 112/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 221/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/11/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO 
PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO 
TERRITORIAL - ITR, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

16 de novembro de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 
147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 296/2022, Lei Comple-
mentar Municipal nº. 083/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal 
n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibili-
zação do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 16 de novembro de 2022 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 16 de novembro de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, 
COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TER-
RITORIAL - ITR. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone nº (46) 3242-2005. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 – Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se:  
2.8.1 – âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação; 
2.8.2 – âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE; 
 
                                                                                                                                                                                 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados 
e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – 
Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgo-
vernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qual-
quer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comis-
sionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública 
do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consan-
guíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen-
tada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
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3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.11, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas se-
rão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antece-
dência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, 
conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabo-
ração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
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5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de ha-
bilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-
ticiparão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, ha-
verá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habi-
litação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão con-
sideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.1.1 – Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2- Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço válido; 
8.1.3.2 - a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situ-
ação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada 
para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será 
aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microem-
presas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempre-
sas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regi-
onal. 
 
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os per-
centuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ine-
xequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites míni-
mos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
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a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 
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9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 
9.7 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial lici-
tante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento.  
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame. 
9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
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9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO 
V).  
9.11.5 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada 
no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para for-
mular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 
66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 
por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Lici-
tações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação. 
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12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato 
de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (http://servi-
cos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro impedi-
tivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresen-
tar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instru-
mento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões 
pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulá-
rios próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PRE-
GÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim suces-
sivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o res-
pectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
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quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 
Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após 
o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Munici-
pal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
16.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
16.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  
16.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo que 
os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos como su-
porte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
16.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
16.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
16.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
16.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-tes 
ao ITR. 
16.9 - Características do sistema a ser locado:  
16.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
16.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprieda-
des rurais do município. 
16.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifica-
ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das pro-
priedades. 
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16.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
16.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
16.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
pra-zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
16.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem impug-
nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 2013; 
16.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações 
e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 
16.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
16.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de sof-
tware de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
16.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
16.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
16.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-den-
ciários e todos os demais custos. 
16.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência. 
16.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-xas, tri-
butos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, corre-rão por 
conta da empresa contratada. 
16.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPIN-
ZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-so de penali-
dade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-ções, para aplica-
ção das penalidades.  
16.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão en-
caminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.1.1 O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela Se-
cretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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17.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita execu-
ção do objeto desta licitação. 
18.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, 
que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesou-
raria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
18.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 (1081) 
FONTE: 000. 
18.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-mente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-mento defi-
nitivo; 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-das 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
20.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-cia, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
20.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-trega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-ção; 
20.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-sumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
20.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 
a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-trato e 
ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
re-lacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscali-za-
ção; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
21.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-di-
mento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não 
estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
21.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
21.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
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22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 65, da 
Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Con-
trato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções gra-
ves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí-
cio do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo de-
terminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
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29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qual-
quer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão o 
instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in-
formação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o inte-
gram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e se-
rão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natu-
reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condi-
ções de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

 
Chopinzinho, 27 de outubro de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopi Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO 
TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT R$ 
MENSAL 

VALOR  
TOTAL 

GLOBALR$ 

01 12 Meses 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de assessoria, 
consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo Técnico para 
a obtenção do valor da Terra Nua – 
VTN, com fornecimento de software de 
apoio e operacionalização do Imposto 
Territorial - ITR.  

1.500,00 18.000,00 

VALOR TOTAL R$  18.000,00 

1.1 - Os orçamentos aqui acostados foram solicitados e anexados pela Servidora Cristiane 
Adriele Salvador e o critério de seleção utilizado foi o de menor preço global, por se tratar 
de serviços técnicos, com responsabilidade sobre o funcionamento do sistema, compreen-
dendo o equipamento e a garantia da sua instalação. 

1.2 - Descrição Detalhada dos Serviços: 

1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 

2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 

3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  

4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  

5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 

6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  

7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 

8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 

1.3 - Características do sistema a ser locado:  

1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
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2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprieda-
des rurais do município. 

3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identifica-
ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 

4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 

5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 

6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de pra-
zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 

7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem impug-
nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho de 
2013; 

8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações e 
intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 

9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  

2 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento de 
software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários e todos os demais custos. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência. 
2.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação perti-
nente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
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2.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
 
3 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
3.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
3.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
3.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
3.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
3.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
3.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
3.2.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
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a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
4.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
4.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89.  
 
5 - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
5.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
5.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
5.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6 - DA RESCISÃO 
 
6.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
6.2 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
6.3 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
6.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.6 - a hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.7 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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 5 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.8 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
6.9 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.10 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.10.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
6.10.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
6.10.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.11 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.11.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.11.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
6.11.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
6.11.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.11.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.11.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
6.12 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
7 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
7.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
8 - DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
9 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
 

Chopinzinho - PR, 20  de setembro de 2022. 

 

 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Municí-
pio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
112/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       
 VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos pro-
dutos e através da apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está su-
jeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

98
2-

B
A

4D
-E

C
40

-4
44

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
98

2-
B

A
4D

-E
C

40
-4

44
1

1Doc:          203/297



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
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RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
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ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
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DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

ANEXO – VI 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III 
DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do 
STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 
técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comu-
nique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações 
no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, respon-
sável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO-
RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – 
VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzi-
nho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 
SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Empresa: --------, 
inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado -------,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 112/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 
      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
2.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
2.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  
2.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
2.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
16.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
2.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 (cin-
co) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
2.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 
2.9 - Características do sistema a ser locado:  A
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2.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
2.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprie-
dades rurais do município. 
2.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identi-
fica-ção de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 
2.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
2.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
2.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
pra-zos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
2.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem 
impug-nação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho 
de 2013; 
2.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações 
e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 
2.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
2.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de es-
tudo para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento 
de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previ-denciários e todos os demais custos. 
2.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espe-cificações constantes neste Termo de Referência. 
2.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tra-tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, corre-
rão por conta da empresa contratada. 
2.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-so de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-ções, 
para aplicação das penalidades.  
2.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
pos-to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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3.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela 
Secretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento. 
3.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
3.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
4.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
4.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-das 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
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5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-cia, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-ção; 
6.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-su-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrên-
cias re-lacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fis-
cali-zação; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços 
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  
7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
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8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
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9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do 
Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
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data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4982-BA4D-EC40-4441

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/10/2022 14:24:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 27/10/2022 14:25:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4982-BA4D-EC40-4441
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  Memorando 15- 5.169/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/10/2022 às 09:42:33

 

Segue em anexo Aviso de Republicação de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Republicacao_AMP.pdf

Republicacao_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Republicacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO REPUBLICADO PE 112-2022 - PE - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

ITR

 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 16 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De
Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De Estudo
Para Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor
Da Terra Nua – Vtn, Com Fornecimento De Software De
Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor
máximo estimado: R$ 18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos,
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614. 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:F245B848

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/10/2022. Edição 2635 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 54/2022. EMPRESA: Janete Fátima Sal Gal - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.778.950/0001-51 e Inscrição Estadual sob o nº 9096534520, 
doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de refeições e marmitas 
para atendimento dos diversos departamentos municipais. 

LOT
E 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 1 ALMOÇO/JANTA
R (Marmitex 
Embalagem com 
no mínimo 3 
divisórias) peso 
min.700gr (uso 
exclusivo com 
autorização).a) 
Itens Básicos: 
Arroz, feijão, 
salada. b) 
Acompanhamento 
I: massa, 
panqueca, bolinho 
de arroz, tortei, 
polenta, lasanha, 
refogado, etc. c) 
Acompanhamento 
II: Bife de gado ou 
frango (acebolado 
/ na chapa / 
milanesa). Obs.: 
Devera ser 
fornecida no 
mínimo uma 
variedade de cada 
acompanhamento 
(I e II) por dia. 
Incluso na 
Refeição: 01 (um) 
Refrigerante 350ml 
ou 1 (uma)  
garrafa de água 
mínimo 500ml, á 
escolher.                                                 

2600 UND 24,30 63.180,00 RESTAURANTE 
PARADA DO 

CAMINHONEIR
O 

1 2 LANCHES: (uso 
exclusivo com 
autorização). 01 X-
salada; ou 
Consumo médio 
até 03 unidades 
de salgado dentre 
as opções a 
seguir: Pão com 
presunto e queijo, 
sanduíche natural, 
bauru, pastel, 
coxinha, pão de 
queijo, kibe, 
assados em geral, 
grostoli. Incluso no 
Lanche: 01 (um) 
café com ou sem 
leite 300 ml, ou 01 
(um) Refrigerante 
350ml ou 01 (uma)  
garrafa de água 
mínimo 500ml, á 
escolher.  

2000 UND 16,99 33.980,00 RESTAURANTE 
PARADA DO 
CAMINHONEIR
O 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 97.160,00 (noventa e sete mil cento e sessenta 
reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: As refeições no local deverão ser 
fornecidas, conforme a necessidade, sem interrupção, incluindo-se sábados, 
domingos e feriados, nos seguintes horários: a) para o almoço, entre onze e treze 
horas; e b) para o jantar, entre dezoito e vinte horas. As marmitas deverão ser 
fornecidas, conforme a necessidade, sem interrupção, incluindo-se sábados, 
domingos e feriados, nos seguintes horários: a) para o almoço, até as onze horas 
e trinta minutos; e b) para o jantar, até as vinte horas. Para o fornecimento das 
refeições, a empresa vencedora deverá possuir restaurante do Município, o qual 
deverá possuir ambiente fechado, limpo, confortável e adequado ao recebimento 
de autoridades, servidores, bem como para a realização de eventos, equipado 
com sanitários feminino e masculino e mesas com toalhas. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 803, 952, 960, 983. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Stanqueviski. Mariópolis, 24 de Outubro de 
2022. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 54/2022. EMPRESA: Cecchin e Cecchin Ltda - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.836.977/0001-22, inscrição estadual nº 90538998-00, 
doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de refeições e marmitas 
para atendimento dos diversos departamentos municipais. 
LOT

E 
ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 3 ALMOÇO/JANTA
R (Refeição no 
local do 
fornecedor – uso 
exclusivo com 
autorização). a) 
Itens Básicos: 
Arroz, feijão, 
salada. b) 
Acompanhamento 
I: massa, 
panqueca, bolinho 
de arroz, tortei, 
polenta, lasanha, 
refogado, etc. c) 
Acompanhamento 
II: Bife de gado ou 
frango (acebolado 
/ na chapa / 
milanesa). Obs.: 
Devera ser 
fornecida no 
mínimo uma 
variedade de cada 
acompanhamento 
(I e II) por dia. 
Incluso na 
Refeição: 01 (um) 
Refrigerante 350ml 
ou 1 (uma)  
garrafa de água 
mínimo 500ml, á 
escolher.   

2000 UND 20,49 40.980,00 CECCHIN 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 40.980,00 (Quarenta mil novecentos e oitenta reais). 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 
12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: As refeições no local deverão ser fornecidas, 
conforme a necessidade, sem interrupção, incluindo-se sábados, domingos e 
feriados, nos seguintes horários: a) para o almoço, entre onze e treze horas; e b) 
para o jantar, entre dezoito e vinte horas. As marmitas deverão ser fornecidas, 
conforme a necessidade, sem interrupção, incluindo-se sábados, domingos e 
feriados, nos seguintes horários: a) para o almoço, até as onze horas e trinta 
minutos; e b) para o jantar, até as vinte horas. Para o fornecimento das refeições, 
a empresa vencedora deverá possuir restaurante do Município, o qual deverá 
possuir ambiente fechado, limpo, confortável e adequado ao recebimento de 
autoridades, servidores, bem como para a realização de eventos, equipado com 
sanitários feminino e masculino e mesas com toalhas. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 803, 952, 960, 983. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Stanqueviski. Mariópolis, 24 de Outubro de 
2022. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 088/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais elétricos 
e iluminação para suprir as necessidades da Secretaria Obras 
públicas, Planejamento e Projetos e demais secretarias desta 
municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: G. M. 
POSSAN LTDA , foi vencedora dos itens 02, 05, 21, 37, 50, 55, 63, 
65, 98, 99, 112, 113, 125, 126, 128, 130, 149, 153, 154 e 155 com o 
valor global de R$ 122.044,40 (cento e vinte e dois mil, quarenta e 
quatro reais e quarenta centavos), G. F. MULLER - 
CONSTRUÇÕES, foi vencedora dos itens 01, 06, 12, 38, 39, 41, 42, 
62, 68, 74, 75, 76, 97, 107, 108, 111, 114 e 127 com  o valor global 
de R$ 114.595,70 (cento e quatorze mil, quinhentos e noventa e 
cinco reias e setenta centavos), CRUZ MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI , foi vencedora dos itens 23, 25, 49, 60, 61, 
66, 83, 91, 106, 115, 118, 119, 120, 121, 122 e 124 com o valor 
global de R$ 153.699,00 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e 
noventa e nove reais), C. M GRUNITZKI – AGROPECUÁRIA ME, 
foi vencedora dos itens 64, 132, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 
141, 142, 143, 145, e 146 com o valor global de R$ 128.695,00 
(cento e vinte e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais), 
ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS EIRELI, foi vencedora dos 
itens 08, 09, 10, 14, 15, 17, 19, 20, 24, 27, 28, 29, 31, 36, 40, 43, 
48, 51, 52, 54, 58, 59, 67, 69, 71, 77, 79, 82, 85, 86, 88, 89, 93, 100, 
101, 102, 131, 147, 148, 150, 151 e 152 com o valor global de R$ 
293.445,00 (duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e quarenta 
e cinco reais), SORRISO MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA foi 
vencedora dos itens 03, 07, 16, 32, 33, 34, 35, 45, 46, 57, 81, 84, 
92, 95, 103, 109, 110, 123 e 129 com valor global de 120.660,00 
(cento e vinte mil seiscentos e sessenta reais), ATACASUL 
MATERIAS ELETRICOS LTDA, foi vencedora dos itens 04, 11, 13, 
18, 22, 26, 30, 44, 47, 53, 56, 70, 72, 73, 78, 80, 87, 90, 94, 96, 104, 
105, 116, 177 e 133 com o valor global de R$ 150.253,00 (cento e 
cinquenta mil, duzentos e cinquenta e três reais). 

Mangueirinha, 27 de Outubro de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 140/2022 – Inexigibilidade nº 20/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, CNPJ sob n.º 00.109.094/0001-31. Objeto: Contratação 
da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da dupla WILLIAN & 
RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do Natal para todos do 
município de Coronel Vivida. Valor total R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O prazo de vigência: 6 (seis) 
meses. Coronel Vivida, 26 de outubro de 2022.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2022  
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2022 
 
Despacho da Senhora Prefeita Municipal. 

Considerando a informação prestada pelo Departamento Contábil, através do ofício 

nº 202/2022, datado em 27/10/2022, referente à existência de dotação 

orçamentária no corrente exercício financeiro (2022), com a finalidade de realizar a 

obrigação decorrente da aquisição solicitada no oficio nº 239/2022/SMAS da 

Secretária Municipal de Assistência Social, datado em 20/10/2022, e levando em 

conta a legalidade do ato, exteriorizada através do parecer jurídico nº 307/2022 

datado em 27/10/2022, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, de 

21/06/1993, RATIFICO a contratação da empresa denominada FRANTIESCO 
CEZARIO DA SILVA011161258973, microempreendedor individual inscrita no 
CNPJ sob nº 39.411.870/0001-99, situada na Rua Avelino Mazalotti, nº 16, Sala, 

Bairro Lagoão, Municipio de Palmas - PR, por intermédio de processo de dispensa 

de licitação, visando a Contratação de empresa para locação de brinquedos para a festividade 

do dias das Bruxas – HALLOWEEN, no CRAS, CMEIS onde atendera as crianças e adolescentes em 

vulnerabilidade do Municipio de Clevelândia-PR.,  pelo valor total de R$ 17.500,00 

(dezessete mil e quinhentos reais). 

JUSTIFICATIVA: A contratação objeto deste processo é dispensável de 

licitação em decorrência do disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº. 

8.666/93, conforme reporta o parecer jurídico. 

Publique-se. Clevelândia, 27 de Outubro de 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI - Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA Nº 07/2022. 
 

 

LUIZ GUSTAVO SOARES BORBA, Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 

Clevelândia, Estado do Paraná, e Membro da Comissão de Avaliação de Acompanhamento do Quadro 

Próprio do Magistério Municipal, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e, considerando 

a necessidade de estabelecer critérios para Avaliação de Desempenho dos Professores Municipais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – DESIGNAR as pessoas abaixo nominadas, sem ônus, a 

Comissão de Avaliação de Acompanhamento do Quadro Próprio do Magistério Municipal. 

Romilda de Fatima Branco CPF: 554 048 129 15 

Egidiamar Cristina Benetti CPF: 87004771920 

Adriel Nogueira Bastos CPF: 042 096 199 84 

Carla Cristina Fogolari CPF: 68482221949 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 

 

 

Clevelândia, em 25 outubro de 2022. 

      
 

Luiz Gustavo Soares Borba 

Secretário M. de Educação, Cultura e Esportes 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2.022  
UASG: 987509 

 
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 16/11/22, às 09:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: 
“Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Unidade de Saúde Centro Municipal de 
Saúde Prefeito Antonio Selso Bortolini inscrito no CNES 2660326, através de recursos financeiros 
destinados a este fim por emendas parlamentares sob proposta nº 09036819000/1210-02 (saldo 
remanescente) e 09036.819000/1220-01.” ,  nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. Clevelândia, 27 de outubro de 2022 RODRIGO A. MENDES DA SILVA. PREGOEIRO 

 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 16 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De 
Empresa Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, Consultoria E A Realização De 
Estudo Para Elaboração De Laudo Técnico Para A Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com 
Fornecimento De Software De Apoio E Operacionalização Do Imposto Territorial - Itr. Valor máximo 
estimado: R$ 18.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2022 

(Processo Licitatório Nº 110/2022) 
 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com 

a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 72/2022, cujo 

objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de peças e serviços de mão de obra para 

manutenção preventiva, corretiva ou recuperativa das máquinas pesadas da frota municipal, conforme 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO 

por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das proponentes, valores e 

descontos relacionados abaixo: 

 
PROPONENTE FORNECEDORA: TRATORMAX – COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA – EPP  
CNPJ Nº 04.983.112/0001-60. 

                LOTE 01 - MÁQUINAS KOMATSU 

ITEM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERATIVA, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA MECÂNICA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

VALOR UNIT. 
PEÇAS E MÃO 
DE OBRA (R$) 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO % 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE 1º LINHA, MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS PESADAS 
KOMATSU: TRATOR DE ESTEIRA D51 1EX-22 - ANO 2013/2013 - CARREGADEIRA DE 
RODAS 320-5 WA - ANO 2012/2012 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DRAGA 160 LC-8 - ANO 
2018/2018. 

R$ 90.000,00 23% 

2 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS, MECÂNICAS, ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, 
HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS PESADAS KOMATSU: TRATOR 
DE ESTEIRA D51 1EX-22 - ANO 2013/2013 - CARREGADEIRA DE RODAS 320-5 WA - ANO 
2012/2012 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DRAGA 160 LC-8 - ANO 2018/2018. 

R$ 100.000,00 26% 

3 
SERVIÇOS MECÂNICOS: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA/PREVENTIVA/RECUPERATIVA, INCLUSO LIMPEZA QUÍMICA DAS PARTES 
A SEREM RECUPERADAS E TROCADAS. 

R$ 60.000,00 39,90% 

VALOR TOTAL PEÇAS E MÃO DE OBRA COM O DESCONTO (R$) R$ 179.360,00 
 

                LOTE 02 - MÁQUINAS CASE 

ITEM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERATIVA, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA MECÂNICA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

VALOR UNIT. 
PEÇAS E MÃO 
DE OBRA (R$) 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO % 

4 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE 1º LINHA, MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS 
PESADAS CASE: MOTONIVELADORA CASE 845 "PATROLA" - ANO 2010/2010. 

R$ 50.000,00 22% 

5 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS DE MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS 
PESADAS CASE: MOTONIVELADORA CASE 845 "PATROLA" - ANO 2010/2010. 

R$ 60.000,00 23% 

6 
SERVIÇOS MECÂNICOS: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA/PREVENTIVA/RECUPERATIVA, INCLUSO LIMPEZA QUÍMICA DAS 
PARTES A SEREM RECUPERADAS E TROCADAS. 

R$ 20.000,00 26% 

VALOR TOTAL PEÇAS E MÃO DE OBRA COM O DESCONTO (R$) R$ 100.000,00 

 

                LOTE 06 - MÁQUINA BRITADOR MÓVEL 

ITEM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERATIVA, INCLUINDO MÃO DE 

OBRA MECÂNICA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

VALOR UNIT. 
PEÇAS E MÃO 
DE OBRA (R$) 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO % 

16 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE 1º LINHA, MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS 
PESADAS BRITADOR MÓVEL: CONJUNTO DE BRITAGEM MÓVEL - MODELO 6240 
- ANO 1980/1980. 

R$ 50.000,00 19% 

17 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS DE MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS 
PESADAS BRITADOR MÓVEL: CONJUNTO DE BRITAGEM MÓVEL - MODELO 6240 
- ANO 1980/1980. 

R$ 60.000,00 23% 

18 
SERVIÇOS MECÂNICOS: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA/PREVENTIVA/RECUPERATIVA, INCLUSO LIMPEZA QUÍMICA DAS 
PARTES A SEREM RECUPERADAS E TROCADAS. 

R$ 30.000,00 39% 

  VALOR TOTAL PEÇAS E MÃO DE OBRA COM O DESCONTO (R$) R$ 105.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR R$ 384.360,00 
 
 

PROPONENTE FORNECEDORA: HORACIO FERREIRA DE ANDRADE & CIA LTDA - ME - CNPJ Nº 05.130.862/0001-52. 
                LOTE 03 - MÁQUINAS CATERPILLAR 

ITEM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERATIVA, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA MECÂNICA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

VALOR UNIT. 
PEÇAS E MÃO 
DE OBRA (R$) 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO % 

7 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE 1º LINHA, MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS 
PESADAS CATERPILLAR: RETROESCAVADEIRA MODELO 420 4x4 - ANO 
2021/2021 - MOTONIVELADORA 120 K - ANO 2013/2013 - ROLO COMPACTADOR 
DE SOLO MODELO CS 54-B - ANO 2018/2018 – TRATOR DE ESTEIRAS MODELO D4 
ANO 2022/2022. 

R$ 100.000,00 21% 

8 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS DE MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, HIDRÁULICAS E ACESSÓRIOS: LINHA DE MÁQUINAS 
PESADAS CATERPILLAR: RETROESCAVADEIRA MODELO 420 4x4 - ANO 
2021/2021 - MOTONIVELADORA 120 K - ANO 2013/2013 - ROLO COMPACTADOR 
DE SOLO MODELO CS 54-B - ANO 2018/2018 – TRATOR DE ESTEIRAS MODELO D4 
ANO 2022/2022. 

R$ 100.000,00 23% 

9 
SERVIÇOS MECÂNICOS: SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO/CORRETIVA/PREVENTIVA/RECUPERATIVA, INCLUSO LIMPEZA 
QUÍMICA DAS PARTES A SEREM RECUPERADAS E TROCADAS. 

R$ 70.000,00 26% 

 VALOR TOTAL PEÇAS E MÃO DE OBRA COM O DESCONTO (R$) R$ 207.800,00 
                LOTE 04 - MÁQUINAS NEW HOLLAND 

ITEM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU RECUPERATIVA, 

INCLUINDO MÃO DE OBRA MECÂNICA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

VALOR UNIT. 
PEÇAS E MÃO 
DE OBRA (R$) 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO % 
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/10/2022.
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 28 de Outubro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2725 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 112/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/
compras/pt-br/ Data da Licitação: Dia 16 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviço De Assessoria, 
Consultoria E A Realização De Estudo Para Elaboração De Laudo Técnico Para A 
Obtenção Do Valor Da Terra Nua – Vtn, Com Fornecimento De Software De Apoio E 
Operacionalização Do Imposto Territorial–Itr. Valor máximo estimado: R$ 18.000,00. 
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

Cod400705
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  Memorando 16- 5.169/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 11:14:19

 

Proposta Ajustada e Documentos de Habilitação empresa MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA.  

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

3__ALTERACAO_CONTRATUAL_1_.pdf

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CertidaoCasamento.pdf

CERTIDAO_ESTADUAL_.pdf

Certidao_Federal_Uniao_1_.pdf

CERTIDAO_MUNICIPAL_1_.pdf

CERTIDAO_SIMPLIFICADA_MULTISIG__07_10_.pdf

Certidao_Trabalhista__1_.pdf

CNPJ__2_.pdf

ConsultaConsolidada_32234153000190_16_11_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2022_11_16T101206_745.pdf

CPF_Vilmara.pdf

DECLARACAO_DE_ENQUADRAMENTO___EPP.pdf

DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_FATO_IMPEDITIVO_2_.pdf

DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO_5_.pdf

DECLARACAO_NAO_UTILIZA_MAO_DE_OBRA_INFANTIL_.pdf

Doc_Wagner.pdf

FALENCIA_E_CONCORDATA_6_.pdf

FGTS_9_.pdf

Giovanni_CNH_1_.pdf

ITAPORA.pdf

LAPA.pdf

nivel1Credenciamento_2022_11_16T101314_124.pdf

Vilmara_RG_2_.pdf

_DECLARACAO_DE_ENQUADRAMENTO_EPP.pdf

_DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_FATO_IMPEDITIVO.pdf

_DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO.pdf

_DECLARACAO_NAO_UTILIZA_MAO_DE_OBRA_INFANTIL.pdf

_PROPOSTA_AJUSTADA.pdf
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16/11/2022 10:15 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 32234153000190

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir
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     Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada.

    Fica  ressalvado  o  direito  de o  Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 

constituir,  inscrever  e  cobrar  créditos  tributários  e  não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a  responsabilidade  do  próprio  solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

    Certidão expedida  com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de  dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

 

    Certidão emitida às 09:18:49 horas do dia 06/10/2022 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 

    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral

do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:509908/2022

CNPJ: 32.234.153/0001-90

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
CNPJ: 32.234.153/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:02 do dia 13/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2022.
Código de controle da certidão: 2DE6.453B.4025.3591
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001870456 e visualize a certidão)

22/090.867-2
Página 1 de 2

Nome Empresarial: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5420127685-7 32.234.153/0001-90 12/12/2018 20/12/2018

Endereço Completo:

RUA EDUARDO SANTOS PEREIRA 1518  SALA 204  -  BAIRRO CENTRO  CEP 79020-170  -  CAMPO GRANDE/MS

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA, PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E TREINAMENTO EM AGRONOMIA E
TOPOGRAFIA, PERICIAS TECNICAS, AVALIACOES, ESTUDOS, ELABORACAO E EXECUCAO DE PROJETOS AGRONOMICOS E
AMBIENTAIS, DEMARCACOES E LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS, CADASTRAMENTO TECNICO RURAL, ENGENHARIA
RURAL, ZONEAMENTO ECOLOGICO -ECONOMICO, REGULARIZACAO FUNDIARIA, SISTEMAS DE INFORMACOES
GEOGRAFICAS, SENSORIAMENTO REMOTO, GEORREFERENCIAMENTO, FITOTECNIA E ZOOTECNIA, MELHORAMENTO
ANIMAL E VEGETAL, RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS, ECOLOGIA, AGROMETEOROLOGIA, DEFESA SANITARIA,
QUIMICA AGRICOLA, SERVICOS CORRELATOS RELACIONADOS A AGRONOMIA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS (ADAPTAVEIS AS NECESSIDADES ESPECIFICAS DE UM CLIENTE OU
MERCADO PARTICULAR), IMPLEMENTACAO E MANUTENCAO DE CADASTROS MULTIFINALITARIO ESPACIALIZADOS E NAO-
ESPACIALIZADOS , IMPLEMENTACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE INFORMACOES GEOGRAFICAS COM BANCO DE
DADOS TEMATICOS E CADASTRAL, DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS WEBGIS, PROCESSAMENTO DE IMAGENS DIGITAIS
E ORTORRETIFICACAO DE IMAGENS DIGITAIS, AQUISICAO DE IMAGENS DIGITAIS, GEOPROCESSAMENTO, CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, CONSULTORIA NO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS COMPUTACIONAIS.

Capital Social: R$ 550.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 550.000,00 INDETERMINADO
QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

067.633.691-40 GIOVANNI MENEGON FILIPPETTI xxxxxxx R$ 549.890,00 SOCIO

137.179.028-06 VILMARA REGINA MENEGON FILIPPETTI xxxxxxx R$ 110,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

112.144.488-10 WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 09/03/2021 Número: 54722762

Ato 307  - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001870456 e visualize a certidão)

22/090.867-2
Página 2 de 2

Nome Empresarial: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 07 de Outubro de 2022 07:40
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.234.153/0001-90

Certidão nº: 18749006/2022

Expedição: 13/06/2022, às 09:44:18

Validade: 10/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.234.153/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.234.153/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/12/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R EDUARDO SANTOS PEREIRA 

NÚMERO 
1518 

COMPLEMENTO 
SALA 204 

 
CEP 
79.020-170 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WAGNERFILIPPETTI@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(67) 8138-0681 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/10/2022 às 12:19:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 16/11/2022 10:14:55 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 

CNPJ: 32.234.153/0001-90 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.234.153/0001-90 DUNS®: 920193473
Razão Social: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/04/2023
FGTS 04/12/2022
Trabalhista Validade: 15/04/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/12/2022
Receita Municipal Validade: 10/01/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/11/2022 10:12 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Rua Eduardo Santos Pereira nº 1518, sala 204 – Centro – Campo Grande – Mato Grosso do Sul  

CEP: 79.020-170                              www.multisig.com.br                    CNPJ nº 32.234.153/0001-90  

  

  

                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 

ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA 

TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – EPP 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, CNPJ nº 

32.234.153/0001-90, com sede na Rua Eduardo Santos Pereira  nº1518 – Sala 204, 

Centro, Campo Grande – MS, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Campo Grande/MS 16 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Wagner de Oliveira Filippetti 

Administrador 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 

1Doc:          246/297



 

  

Rua Eduardo Santos Pereira nº 1518, sala 204 – Centro – Campo Grande – Mato Grosso do Sul  

CEP: 79.020-170                              www.multisig.com.br                    CNPJ nº 32.234.153/0001-90  

  

  

                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE 

ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A 

OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

A empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, com sede na Rua Eduardo Santos 

Pereira, nº 1518, Sala 204, Centro, Campo Grande - MS, C.N.P.J. nº 32.234.153/0001-

90, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Campo Grande/MS, 16 de novembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Wagner de Oliveira Filippetti 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 
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                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, 

CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 

PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE 

SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93 

 

A MultiSig Geoprocessamento Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 32.234.153/0001-90, com sede à Rua Eduardo Santos 

Pereira, nº 1518 – Sala 204, Centro, no Município de Campo Grande - MS, Estado Mato Grosso do Sul, neste ato 

representada pelo Sr(a) Wagner de Oliveira Filippetti, portador(a) da carteira de identidade RG nº 132685292 

SSP/SP  e inscrito(a) no CPF sob nº 1 1 2 .1 4 4 .4 88 - 10  

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal  da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren- tes) ou afim, em linha 

reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de 

Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão 

de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 

encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu- lante nº 13 do STF, Acórdão nº 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 112/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comunique 

ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 

societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 

declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 

conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/9 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campo Grande/MS 16 de novembro de 2022 

 

 

                                                       

Wagner de Oliveira Filippetti 

Administrador 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 
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Rua Eduardo Santos Pereira nº 1518, sala 204 – Centro – Campo Grande – Mato Grosso do Sul  

CEP: 79.020-170                              www.multisig.com.br                    CNPJ nº 32.234.153/0001-90  

  

  

                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 

ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA 

TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DIS- POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, com sede na Rua Eduardo Santos 

Pereira, nº 1518 - Sala 204, Centro, Campo Grande - MS, C.N.P.J. nº 

32.234.153/0001-90, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Campo Grande/MS 16 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 

Wagner de Oliveira Filippetti 

Administrador 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 
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 24/10/2022  0007403814 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   6492032  FOLHA: 1/1 

                        CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis,   na   base   de   dados   do 
 sistema   de   automação   da   justiça   do   Estado   de   Mato   Grosso   do   Sul   até   a   data   de   23/10/2022,   verifiquei   NADA 
 CONSTAR contra:  

 MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, portador do CNPJ: 32.234.153/0001-90. ****************************** 

                        OBSERVAÇÕES: 

 a)   Os   dados   que   serviram   de   parâmetros   para   a   realização   da   busca,   para   fins   de   expedição   desta   certidão, 
 foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

 b)   A   confirmação   da   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   feita   no   prazo   máximo   de   30   (trinta)   dias, 
 contados   a   partir   da   data   de   sua   emissão,   no   endereço   eletrônico:   www.tjms.jus.br,   disponível   no   menu   e-Saj, 
 utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Campo Grande, segunda-feira, 24 de outubro de 2022. 

                0007403814 
 PEDIDO N°:  
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07/11/2022 09:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 32.234.153/0001-90
Razão Social: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
Endereço: R EDUARDO SANTOS PEREIRA 1518 SALA204 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 79020-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/11/2022 a 04/12/2022 

Certificação Número: 2022110502355770183907

Informação obtida em 07/11/2022 10:29:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:          252/297



1Doc:          253/297



1Doc:          254/297



1Doc:          255/297



1Doc:          256/297



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.234.153/0001-90 DUNS®: 920193473
Razão Social: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/07/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 550.000,00 Data de Abertura da Empresa: 12/12/2018
CNAE Primário: 7490-1/03 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS

ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS

CNAE Secundário 1: 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO
CNAE Secundário 2: 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
CNAE Secundário 3: 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CNAE Secundário 4: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 5: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 6: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNAE Secundário 7: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 8: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 9: 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
CNAE Secundário 10: 7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E
CNAE Secundário 11: 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
CNAE Secundário 12: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CNAE Secundário 13: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
CNAE Secundário 14: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

Dados para Contato
CEP: 79.020-170
Endereço: RUA EDUARDO SANTOS PEREIRA, 1518 - SALA 204 - CENTRO
Município / UF: Campo Grande / Mato Grosso do Sul
Telefone: (67) 81380681
E-mail: WAGNERFILIPPETTI@HOTMAIL.COM

Emitido em: 16/11/2022 10:13 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
137.179.028-06CPF:

Nome: VILMARA REGINA MENEGON FILIPPETTI

Dados do Responsável pelo Cadastro
112.144.488-10CPF:

Nome: WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI
E-mail: contato@multisig.com.br

Emitido em: 16/11/2022 10:13 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 067.633.691-40 Participação Societária: 99,98%
Nome: GIOVANNI MENEGON FILIPPETTI
Número do Documento: 561631621 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 26/04/2018 Data de Nascimento: 02/02/2000
Filiação Materna: VILMARA REGINA MENEGON FILIPPETTI
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 79.020-170
Endereço: RUA JOSE GOMES DOMINGUES, 457 - SANTA FE
Município / UF: Campo Grande / Mato Grosso do Sul
Telefone: (00) 00000000
E-mail: contato@multisig.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 112.144.488-10
Nome: WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI
Número do Documento: 132685292 Órgão Expedidor: SSP-SP
Data de Expedição: 21/01/1989 Data de Nascimento: 30/12/1963
Filiação Materna: YVONE DE OLIVEIRA FILIPPETTI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 22033268 Órgão Expedidor: SSPSP
Data de Expedição: 13/01/2017

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
VILMARA REGINA MENEGON FILIPPETTINome:

137.179.028-06Estrangeiro:

CEP: 79.021-230
Endereço: RUA JOSE GOMES DOMINGUES, 457 - APTO 1901 - SANTA FE
Município / UF: Campo Grande / Mato Grosso do Sul
Telefone: (67) 81380681
E-mail: contato@multisig.com.br

Emitido em: 16/11/2022 10:13 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 137.179.028-06 Participação Societária: 0,02%
Nome: VILMARA REGINA MENEGON FILIPPETTI
Número do Documento: 22033628 Órgão Expedidor: SSPSP
Data de Expedição: 13/01/2017 Data de Nascimento: 10/01/1972
Filiação Materna: IRIA SALOMAO MENEGON
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 132685292 Órgão Expedidor: SSPSP
Data de Expedição: 21/01/1989

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTINome:

112.144.488-10Estrangeiro:

CEP: 79.021-230
Endereço: RUA JOSE GOMES DOMINGUES, 457 - SANTA FE
Município / UF: Campo Grande / Mato Grosso do Sul
Telefone: (00) 00000000
E-mail: contato@multisig.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
14141 - Consultoria e Assessoria - Rural ( Agricultura / Pecuária )
15954 - Agricultura - Preparação / Plantio / Colheita
15962 - Agricultura - Instalação / Manutenção de Cerca

Emitido em: 16/11/2022 10:13 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 

ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA 

TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – EPP 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, CNPJ nº 

32.234.153/0001-90, com sede na Rua Eduardo Santos Pereira  nº1518 – Sala 204, 

Centro, Campo Grande – MS, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Campo Grande/MS 16 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Wagner de Oliveira Filippetti 

Administrador 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 

WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:11214448810

Assinado de forma digital por 

WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:11214448810 

Dados: 2022.11.16 09:11:57 -04'00'
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                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE 

ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A 

OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

A empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, com sede na Rua Eduardo Santos 

Pereira, nº 1518, Sala 204, Centro, Campo Grande - MS, C.N.P.J. nº 32.234.153/0001-

90, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Campo Grande/MS, 16 de novembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Wagner de Oliveira Filippetti 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 

WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:112144488

10
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                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, 

CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 

PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE 

SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93 

 

A MultiSig Geoprocessamento Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 32.234.153/0001-90, com sede à Rua Eduardo Santos 

Pereira, nº 1518 – Sala 204, Centro, no Município de Campo Grande - MS, Estado Mato Grosso do Sul, neste ato 

representada pelo Sr(a) Wagner de Oliveira Filippetti, portador(a) da carteira de identidade RG nº 132685292 

SSP/SP  e inscrito(a) no CPF sob nº 1 1 2 .1 4 4 .4 88 - 10  

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal  da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren- tes) ou afim, em linha 

reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de 

Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão 

de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 

encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu- lante nº 13 do STF, Acórdão nº 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 112/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comunique 

ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 

societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 

declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 

conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/9 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Campo Grande/MS 16 de novembro de 2022 

 

 

                                                       

Wagner de Oliveira Filippetti 

Administrador 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 

WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:11214448810

Assinado de forma digital por WAGNER 

DE OLIVEIRA FILIPPETTI:11214448810 

Dados: 2022.11.16 09:13:04 -04'00'
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                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA 

ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA 

TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DIS- POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, com sede na Rua Eduardo Santos 

Pereira, nº 1518 - Sala 204, Centro, Campo Grande - MS, C.N.P.J. nº 

32.234.153/0001-90, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Campo Grande/MS 16 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 

Wagner de Oliveira Filippetti 

Administrador 

CPF: 112.144.488-10 

RG: 132685292 SSP/SP 

WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:11214448810

Assinado de forma digital por 

WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:11214448810 

Dados: 2022.11.16 09:09:28 -04'00'
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                            MultiSig Geoprocessamento Ltda   
  

EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA 

E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO 

VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL – ITR 

 

Proposta Comercial 

A empresa MultiSig Geoprocessamento Ltda, estabelecida na Rua Eduardo Santos Pereira nº 1518 – Sala 204, 

Centro, Campo Grande – MS. Fone: (67)3384-6388, e-mail: contato@multisig.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 

32.234.153/0001-90, neste ato representada por Wagner de Oliveira Filippetti, Ad min is t rad or , RG: 

132685292 SSP/SP, CPF: 112.144.488-10, endereço: Rua Jose Gomes Domingues, 457, ap: 1901, Santa Fé, Campo 

Grande – MS, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 112/2022, conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
MARCA UNIT. 

R$ 

TOTAL 

R$ 
01 12 Mês CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A 
OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR 

MultiSig 

SIG ITR 

1.485,00 17.820,00 

   VALOR TOTAL - R$17.820,00 (Dezessete mil, 
oitossentos e vinte reais) 

 

Validade desta proposta é de 90 (Noventa) dias corridos, contados da data da  abertura da sessão pública de 

PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 Dias após entrega e conferência dos produtos e 

através da apresentação da nota fiscal. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

 

Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, incidentes na prestação dos 

serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza 

previdenciária, social e trabalhista.  

 

Dados Bancario: Banco do Brasil 001 

Agência: 3496-7 

Conta Corrente: 46589-5 

 

Campo Grande (MS), 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

   

__________________________________  

Wagner de Oliveira Filippetti  
Administrador 

CPF: 112.144.488-10  

RG: 132685292 SSP/SP 

WAGNER DE 

OLIVEIRA 

FILIPPETTI:1121444

8810

Assinado de forma digital 

por WAGNER DE OLIVEIRA 

FILIPPETTI:11214448810 

Dados: 2022.11.16 09:14:03 

-04'00'

1Doc:          266/297



  Memorando 17- 5.169/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 11:15:12

 

Ata da Sessão Pública. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Ata_da_Sessao_Publica_Compras_gov_br.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 17/11/2022 11:15:42 ICP-Brasil GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Micheli Leticia Dietrich 28/11/2022 08:07:09 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 64CC-CB8D-91FC-EDA3 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.1122022 .3470 .4297 .810000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00112/2022

Às 09:00 horas do dia 16 de novembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo instrumento legal 507/2021 de 01/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de
2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 221/2022, para realizar os procedimentos relativos
ao Pregão Nº 00112/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de
Assessoria, Consultoria e a Realização de Estudo para Elaboração de Laudo Técnico para a Obtenção do Valor da Terra Nua - VTN, com
Fornecimento de Software de Apoio e Operacionalização do Imposto Territorial - ITR.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Consultoria e assessoria - rural ( agricultura / pecuária )
Descrição Complementar: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria, consultoria e a realização de
estudo para elaboração de laudo Técnico para a obtenção do valor da Terra Nua – VTN, com fornecimento de software de apoio e
operacionalização do Imposto Territorial - ITR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 18.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, pelo melhor lance de R$ 18.000,0000 e com valor negociado a R$
17.820,0000 .

Histórico
Item: 1 - Consultoria e assessoria - rural ( agricultura / pecuária )

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
32.234.153/0001-90 MULTISIG

GEOPROCESSAMENTO
LTDA

Sim Sim 12 R$ 1.500,0000 R$ 18.000,0000 31/10/2022
10:29:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO
DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO
TERRITORIAL - ITR 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 18.000,0000 32.234.153/0001-90 16/11/2022 09:00:13:150

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 16/11/2022
09:00:14 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

16/11/2022
09:21:06 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

16/11/2022
09:21:06

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance no valor de R$
18.000,0000.

Encerramento 16/11/2022
09:26:07 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

16/11/2022
09:26:07 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

16/11/2022
09:37:56

Convocado para envio de anexo o fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
32.234.153/0001-90.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

16/11/2022
09:53:42

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 32.234.153/0001-90.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

16/11/2022
10:03:33

Convocado para envio de anexo o fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
32.234.153/0001-90.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

16/11/2022
10:21:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 32.234.153/0001-90.

Aceite de proposta 16/11/2022
10:53:20

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
32.234.153/0001-90, pelo melhor lance de R$ 18.000,0000 e com valor negociado a R$ 17.820,0000.
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Motivo: Valor negociado via chat.
Habilitação de
fornecedor

16/11/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA - CNPJ/CPF:
32.234.153/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 16/11/2022
09:00:13

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e
todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-
se conectados.

Sistema 16/11/2022
09:00:14

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/11/2022
09:21:06

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
18.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:06 do dia 16/11/2022.

Sistema 16/11/2022
09:26:07

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 16/11/2022
09:26:07

O item 1 está encerrado.

Sistema 16/11/2022
09:26:42

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 16/11/2022
09:30:39

Para MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA - Senhor fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar
o valor apresentado para o item 01. Podemos fechar em qual valor?

32.234.153/0001-
90

16/11/2022
09:33:43

Bom dia. Esse valor é o que nos comercializamos. mas podemos fechar por $17.820,00
(1.485,00 mês)

Pregoeiro 16/11/2022
09:36:34

Para MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA - Ok senhor fornecedor. Obrigada pelo retorno.

Pregoeiro 16/11/2022
09:37:00

Para MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA - Solicito o envio da proposta ajustada, nos termos
do item 10 do edital.

Pregoeiro 16/11/2022
09:37:48

Para MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA - Caso possua assinatura digital pode assinar a
referida proposta, bem como as declarações.

Sistema 16/11/2022
09:37:56

Senhor fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 32.234.153/0001-90,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 16/11/2022
09:53:42

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
32.234.153/0001-90, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 16/11/2022
10:03:20

Para MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA - Senhor fornecedor, caso possua a assinatura
digital, favor assinar sua proposta ajustada e declarações de forma digital.

Sistema 16/11/2022
10:03:33

Senhor fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 32.234.153/0001-90,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 16/11/2022
10:21:06

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
32.234.153/0001-90, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 16/11/2022
10:54:45

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 16/11/2022
10:55:08

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 16/11/2022 às 11:25:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 16/11/2022 08:21:40
Abertura da sessão

pública 16/11/2022 09:00:13 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 16/11/2022 09:26:42 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 16/11/2022 10:54:45 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 16/11/2022 10:55:08 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 16/11/2022 às 11:25:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:04 horas do dia 16 de novembro de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
GILIANE TELES FORLIN 
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 64CC-CB8D-91FC-EDA3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 17/11/2022 11:15:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 28/11/2022 08:07:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/64CC-CB8D-91FC-EDA3
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  Memorando 18- 5.169/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 11:16:23

 

Resultado por Fornecedor. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Resultado_por_Fornecedor_Compras_gov_br.pdf
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00112/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR

32.234.153/0001-90 - MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Consultoria e assessoria - rural ( agricultura /
pecuária )

UNIDADE 12 R$ 18.000,0000 R$
1.485,0000

R$
17.820,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E
A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABO- RAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL - ITR

Total do Fornecedor: R$
17.820,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
17.820,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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  Memorando 19- 5.169/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 11:16:48

 

Termo de Adjudicação. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

ADJUDICACAO_PE_112_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 17/11/2022 11:17:05 ICP-Brasil GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4A6A-B630-5B3B-374F 
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ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 112/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 112/2022, de 10 de outubro de 2022 e 
não havendo interposição recursal, eu, Giliane Teles Forlin Pregoeira, ADJUDICO o procedimento licitatório 
em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 
1 17.820,00 MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

Giliane Teles Forlin 
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A6A-B630-5B3B-374F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 17/11/2022 11:16:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4A6A-B630-5B3B-374F
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  Memorando 20- 5.169/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/11/2022 às 11:17:51

 

Termo de Homologação. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

HOMOLOGACAO_PE_112_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 17/11/2022 14:36:15 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 841B-2F4B-7359-2695 

1Doc:          277/297



 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 112/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços nº 112/2022, de 10/10/22, e 
após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, PREFEITO, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA                                                                       17.820,00 

 
 

VALOR TOTAL R$ 17.820,00 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/11/22. 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 841B-2F4B-7359-2695

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/11/2022 14:36:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/841B-2F4B-7359-2695
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  Memorando 21- 5.169/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 16:40:51

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato 487/2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_PE_112_2022.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 112/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ES-
TUDO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, 
COM FORNECIMENTO DE SOF-TWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORI-AL – 
ITR. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá entregar os serviços de 
assessoria, consultoria e a realização de estudo para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra 
nua – VTN, e fornecimento de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal relativa dos materiais 
entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que 
atestada pela Secretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será 
encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. Os recursos 
para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 (1081) FONTE: 000. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato nº 487/2022. Contratada: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA. Valor Total: R$ 
17.820,00. Data de Assinatura: 17 de novembro de 2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, Prefeito, pelo município e 
Wagner de Oliveira Filippetti, pela empresa.   
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  Memorando 22- 5.169/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 16:46:08

 

Segue em anexo o Contrato 487/2022, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_487_2022_MULTISIG_GEOPROCESSAMENTO_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 17/11/2022 17:04:37 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Vanderlei José Crestani 17/11/2022 17:07:03 1Doc VANDERLEI JOSÉ CRESTANI CPF 469.XXX.XXX-00

Cristiane Adrieli Salomão 18/11/2022 13:12:07 1Doc CRISTIANE ADRIELI SALOMÃO CPF 074.XXX.XXX-80...

Suelen Angelica Battistuz 21/11/2022 21:38:47 1Doc SUELEN ANGELICA BATTISTUZ CPF 072.XXX.XXX-89

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BE28-4B1D-CC12-DBE1 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 112/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IM-
POSTO TERRITORIAL – ITR. 

 
ANEXO – VII 

TERMO DE CONTRATO N° 487/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzi-
nho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 
SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Empresa: MULTISIG 
GEOPROCESSAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.234.153/0001-90, com sede na Rua 
Eduardo Santos Pereira, 1518, Sala 204, Bairro Centro, CEP 79.020-170, na Cidade de Campo 
Grande, Estado Mato Grosso do Sul, Fone (67)3384-6388, e-mail: contato@multisig.com.br, neste 
ato representado pelo Senhor Wagner de Oliveira Filippetti, inscrito no CPF sob o nº 112.144.488-
10, RG nº 13.268.529-2 SSP/SP,   doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decor-
rência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 112/2022, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

ITE QTDE. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

GLOBALR$ 

1 12 Meses 

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de assessoria, con-
sultoria e a realização de estudo 
para elaboração de laudo Técnico para 
a obtenção do valor da Terra Nua – 
VTN, com fornecimento de software de 
apoio e operacionalização do Imposto 
Territorial - ITR. 
Marca: MultiSig / SIG ITR 

1.485,00 17.820,00 

VALOR TOTAL - R$ 17.820,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Assessoria para celebração do Convênio com a RFB e indicação de Fiscais; 
2.2 – Auxílio no cumprimento das exigências relativas ao convenio e as instruções normativas da 
RFB. 
2.3 – Assessoria completa a fiscalização do ITR, desde a intimação até a finalização de cada pro-
cesso que deve ser enviado a RFB.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  W
A

G
N

E
R

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

IP
P

E
T

T
I, 

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
V

A
N

D
E

R
LE

I J
O

S
É

 C
R

E
S

T
A

N
I, 

C
R

IS
T

IA
N

E
 A

D
R

IE
LI

 S
A

LO
M

Ã
O

 e
 S

U
E

LE
N

 A
N

G
E

LI
C

A
 B

A
T

T
IS

T
U

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
28

-4
B

1D
-C

C
12

-D
B

E
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
28

-4
B

1D
-C

C
12

-D
B

E
1

1Doc:          283/297



 

2.4- Análise por engenheiros de laudos de Valor da Terra Nua (VTN) e de uso ocupação do solo 
que os sujeitos passivos irão entregar aos fiscais. Disponibilizar pareceres Técnicos dos laudos 
como suporte a decisão em relação a apuração de áreas e lançamento de multas.  
2.5- Levantamento de Valor da Terra Nua (VTN) nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1877. 
2.6 – Treinamento aos fiscais para utilização do sistema locado e para utilização do Portal ITR da 
RFB.  
2.7 – Apoio à fiscalização com relação ao levantamento dos valores declarados nos últimos 05 
(cinco) anos do Valor da Terra Nua (VTN) para as DITR´s com área superior a 30 hectares. 
2.8- Assessoria na instrução e encaminhamento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) dos processos administrativos fiscais, nos casos de impugnação e demais recursos referen-
tes ao ITR. 
2.9 - Características do sistema a ser locado:  
2.9.1 – Sistema desenvolvido em plataforma 100% (cem por cento) WEB com rotinas diárias de 
backup. 
2.9.2 - Cruzamento das informações provenientes de diferentes bases de dados sobre as proprie-
dades rurais do município. 
2.9.3 - Identificação dos imóveis por imagens de satélite de última geração, possibilitando a identi-
ficação de plantios, instituição de reserva legal, área consolidada, dentre outras características das 
propriedades. 
2.9.4- Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) para o armazenamento seguro 
das informações coletadas e com acesso exclusivo ao fiscal. 
2.9.5 - Calculadora para ajuste de rebanho em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 
256/02; 
2.9.6 - Emissão de intimações e notificações complementares para concessão de prorrogação de 
prazos, agendamento de diligências e requisições de documentos; 
2.9.7 - Emissão de Termo de Juntada de AR e de encaminhamento de processos (com e sem 
impugnação) à Receita Federal do Brasil, conforme Norma de Execução Cofis nº 2, de 5 de julho 
de 2013; 
2.9.8 - Controle das comunicações e prazos fiscais eficiente e seguro, com emissão de notificações 
e intimações de forma prática e 100% digital com possibilidade de integração com o sistema SI-
GEPWEB dos Correios. 
2.9.9- Treinamento de utilização do software e consultoria para monitoramento de resultados.  
2.10 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.10.1 - A contratada deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de es-
tudo para elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento 
de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
2.10.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.10.3 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital 
2.10.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos. 
2.10.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.10.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
2.10.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem A
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como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por 
conta da empresa contratada. 
2.10.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades.  
2.10.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
relativa dos materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 - O pagamento dos serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados pela Contratada, que atestada pela 
Secretaria Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento. 
3.1.2 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
3.1.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 17.820,00 (dezessete mil, oitocentos e vinte reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 
(1081) FONTE: 000. 
4.4 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; 
5.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscaliza-
ção; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.99-80, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de aten-
dimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não 
estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.  A
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7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Sra. Suelen Angélica Battistuz, CPF: 
072.908.309-89 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; A
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8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte (Artigo 
57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Artigo 
65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do 
Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. A
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11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, 17 de novembro de 2022. 

                         
 
 

Município de Chopinzinho-PR  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

Contratante 
 

 
Multisig Geoprocessamento Ltda 

Wagner de Oliveira Filippetti 
Contratada 

  
Gestor do Contrato 
Vanderlei José Crestani 
 
 
Fiscal do Contrato 
Cristiane Adrieli Salomão 
 
 
Fiscal Substituta do Contrato 
Suelen Angélica Battistuz 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BE28-4B1D-CC12-DBE1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:19:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:21:24 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:21:56 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:22:28 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:23:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:23:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:24:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI (CPF 112.XXX.XXX-10) em 17/11/2022 16:25:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/11/2022 17:01:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

VANDERLEI JOSÉ CRESTANI (CPF 469.XXX.XXX-00) em 17/11/2022 17:06:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISTIANE ADRIELI SALOMÃO (CPF 074.XXX.XXX-80) em 18/11/2022 13:11:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SUELEN ANGELICA BATTISTUZ (CPF 072.XXX.XXX-89) em 21/11/2022 21:38:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BE28-4B1D-CC12-DBE1
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  Memorando 23- 5.169/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/11/2022 às 08:46:24

 

Segue em anexo as publicações da Homologação e Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Extrato_do_Contrato_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PE 112-2022

 
Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n°
112/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ES-
TUDO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA
A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM
FORNECIMENTO DE SOF-TWARE DE APOIO E
OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORI-AL –
ITR. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
A contratada deverá entregar os serviços de assessoria,
consultoria e a realização de estudo para elaboração de laudo
técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e
fornecimento de software de apoio e operacionalização do
Imposto Territorial - ITR, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do Contrato. DA FORMA E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO: O PAGAMENTO será efetuado em até 30
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal relativa dos
materiais entregues pela Contratada, que atestadas pela
Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de
Finanças da PREFEITURA para pagamento. O pagamento dos
serviços que serão executados será efetuado em até 30 (trinta)
dias após apresentação da Nota Fiscal relativa aos serviços
prestados pela Contratada, que atestada pela Secretaria
Solicitante, será encaminhada para a Divisão de Finanças da
PREFEITURA para pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - O Pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após execução e apresentação da nota fiscal, que
atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de
Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. Os
recursos para o pagamento do referido objeto, serão das
seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39
(1081) FONTE: 000. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contrato nº 487/2022. Contratada: MULTISIG
GEOPROCESSAMENTO LTDA. Valor Total: R$ 17.820,00.
Data de Assinatura: 17 de novembro de 2022. Assinam: Edson
Luiz Cenci, Prefeito, pelo município e Wagner de Oliveira
Filippetti, pela empresa.  

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:2165E63E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/11/2022. Edição 2649 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/11/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 21 de Novembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2739  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 112/2022.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E A REALIZAÇÃO DE ES-TUDO PARA ELABORAÇÃO 
DE LAUDO TÉCNICO PARA A OBTENÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA – VTN, COM 
FORNECIMENTO DE SOF-TWARE DE APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO DO IMPOSTO 
TERRITORI-AL – ITR. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada 
deverá entregar os serviços de assessoria, consultoria e a realização de estudo para 
elaboração de laudo técnico para obtenção do valor da terra nua – VTN, e fornecimento 
de software de apoio e operacionalização do Imposto Territorial–ITR, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. DA FORMA E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal relativa dos materiais entregues pela Contratada, que 
atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. O pagamento dos serviços que serão executados 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal relativa aos 
serviços prestados pela Contratada, que atestada pela Secretaria Solicitante, será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA–O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução 
e apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para 
liquidação mediante depósito bancário. Os recursos para o pagamento do referido objeto, 
serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente – 10.01.206080006.2.049.3.3.90.39 (1081) FONTE: 000. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contrato nº 487/2022. Contratada: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO 
LTDA. Valor Total: R$ 17.820,00. Data de Assinatura: 17 de novembro de 2022. Assinam: 
Edson Luiz Cenci, Prefeito, pelo município e Wagner de Oliveira Filippetti, pela empresa.

Cod401997
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa(s) Valor Total – R$

MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 17.820,00

VALOR TOTAL R$ 17.820,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 112-2022

 
HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
112/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço Item - Serviços nº112/2022, de 10/10/22, e após
expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI,PREFEITO,
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/11/22.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:14A4934E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/11/2022. Edição 2649 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

HOMOLOGAÇÃO

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 112/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado 
do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item–
Serviços nº112/2022, de 10/10/22, e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ 
CENCI,PREFEITO, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):

Empresa(s) Valor Total – R$

MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 17.820,00

VALOR TOTAL R$ 17.820,00

Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato.
É A DECISÃO.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/11/22.
EDSON LUIZ CENCI - PREFEITO

Cod401998
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